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ESTADO DE SANTACATARINA
Florianópolis, 24 de junho de 1974 NÚMERO10.015 7

ANCO DO BRASIL FINANCIA
OBRAS DA NOVA PONTE

 

cinquenta milhões de cruzeirosContrato de financiamento de
entre o Banco do Brasil, que Ofoi assinado, 6a. feira, às 12 horas,

concederá, e o Governo do Estado de Santa Catarina. Esse em-

préstimo, resgatável no prazo de dez anos, destina-se à complemen-

tacão das obras de construção da nova ponte de Florianópolis. A

operação foi aprovada em reunião de diretoria do Banco do Brasil,

realizada 5a, feira. Falando por delegação do presidente do Banco do

Brasil, senhor Ángelo Calmon de Sá, que também se achava presente,

o senhor Oswaldo Roberto Colin, Diretor Administrativo do 6840

destacou as “proporções do acontecimento, pois a nova ponte vai

complementar o desempenho histórico da tradicional Ponte Hercílio

Luz. Fez uso da palavra, inicialmente, O senhor Walter Peracchi

Barcelos, Diretor da 6a, Região, compreendendo os Estados do Para-

ná e Santa Catarina, que apresentou um retrospecto da tramitação

do pedido de financiamento, encaminhado pelo Governador Colombo

Salles, por seu intermédio, à alta direção do estabelecimento creditício
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A primeira dama do Estado, senhora Dayse Werrer Salles, vi

    

   

 

tou 5a. feira a cidade de Tubarão, onde fez entrega de 145 mil cru-

zgeiros a instituições de caridade locais, para serem 51 às

famílias mais atingidas pelas cheias ocorridas no último mês de

março. A importância oferecida foi angariada atraves de campa-

nha liderada do Governador Colombo Sa que se fa

  

pela esposa
acompanhar n Oca

 

senhoras Maria Tereza Bandeira

 

zia ião pelas

: Por último, o Governador Colombo Salles reportou-se ao dimen-
ionamento da obra, dizendo que avaliara alternativas diversas de
obtenção de recursos por não desejar que todo o Estado pagasse um

preendimento localizado em sua capital. O Chefe do Executivo
e que a nova ponte era resultante de constatável imposição do

crescimento de Florianópolis. Referindo-se ao complexo paisagístico
de que 4 0é componente, o senhor Colombo Salles informou a
aprovação, pela Assembléia Legislativa, do projeto que autoriza o

ecutivo a vender cem mil metros quadrados da área do aterro
40 documento, inado no Palácio dos Despachos apuseram suas
70 00 Colombo Salles, 0 senhor Ângelo Calmon

de Sá, presidente do Banco do Brasil, e os senhores Augusto Thebal-
di e Edy Silva, respectivamente, gerente e subgerente da Agência de
Florianópolis. Como testemunhas assinaram os senhores Oswaldo
Roberto Colin, Diretor Administrativo, e César Dantas Bacellar So-
brinho, Diretor da Carteira de Câmbio. Ê

 

     

  

AUXÍLIO A TUBARÃO
Maia, Maria Lapagesse Carmem Procopiaki Aguiar.

Durante sua permanência em Tubarão, Dona Dayse

 

02-

4 0 um almoço, no Asilo dos Velhinhos, em reconhecimen-
foi

 

to ao seu espírito de solidariedade e pelo interesse que tem demons

trado na recuperação daquele Município sulino. Presentes ao almoç

todos os diretores das entidades beneficiadas com os recursos ofere-

cidos pela primeira dama do Estado.
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TCE aprova contas do Governo de 1973
Em sessão especial do Tribunal de Contas do Estado, foram apro- 9 presidente Conselheiro, ao abrir a sessão destacou a importân-

vadas por unanimidade, na tarde de 6a. feira, as contas do Governo Cla do assunto “a mais importante para esse colegiado”, passando em

Estadual, referentes ao exercício de 1973. seguida a palavra ao Relator da Matéria, conselheiro Alcides Abreu.

Conforme parecer do Tribunal de Cortas, as Contas do Governo do

1 Estado “foram elaboradas em estrita obediência às Normas Gerais de

BARRACA DE SANTA CATARINA Direito Financeiro; estão aritméticamente certas; demonstram a ar-

recadação da receita e a realização da despesa e as operações de cré-

NA FESTA DO CANDANGO EM 8600060800AS)
“Deste modo, - segundo o relator, os atos constantes das Con-

6
tas se apresentam regulares e não 012 responsabilidade pessoal

BRASÍLIA DIA 28 do Governador do Estado de Santa Catarina, no tocante à gestão dos

bens e dinheiros públicos”.

Assistiram à sessão especial do TCE os Secretários do Governo;

da Casa Civil; da Fazenda; Contador Geral do Estado, e o Procura-

dor Geral da Fazenda junto ao Tribunal de Contas.

ASSINADO CONVÊNIO ENTRE

SECRETARIA DOS SERVIÇOS

SOCIAIS E COHAB/SC

Por determinação do Crovernador Colombo Salles, foi assinado,

novo convênio entre a Secretaria dos Serviços Sociais e COHAB/SC

para implantação e0 4 campo de estágio do serviço so-

cial, projetos e desenvolvimento de comunidade e do PLANHAP/SC,

nos núcleos habitacionais da COHAB/SC. O convênio terá a duração

de 8 meses, atingindo o total de Cr$ 35.000,00, pagável em uma única

parcela.
Com este convênio a Companhia de Habitação do Estado obriga-

se a intensificar os programas de organização e desenvolvimento da

Ú é 1 é Prevenção da Marginalização do Menor e a implantação de campo de

2 estágio de serviço social nos núcleos residenciais localizados nas ci-

dades de Laguna, Tubarão e Criciúma.

A primeira Dama do Estado, senhora Dayse Werner Salles, e uma Estabelece ainda o acordo que a COHAB/SC deverá implantar

comissão de senhoras da sociedade foram recebidas na manhã de 5a projetos de desenvolvimento de comunidade 05 060-

feira pelo Diretor do BESCTUR, a fim de tratar de assuntos relativos5 de Lages, Curitiba, Maíra, Xanxerê e Chapecó; assessorar e

à participação de Santa Catarina na Festa do Candango em Brasília, &companhar a montagem e execução do PLANHAP, no que se refere

nos dias 28, 29 e 30 do corrente. ao aspecto social e as promoções das comunidades nos conjuntos ha-

A Barraca de Santa Catarina contará com um “Mini-Mercado de jbitacionais de Palhoça, Tijucas, Itajaí e Joinville, além de apresenta:

Artes Catarinenses em Brasília”, bebidas típicas, comestíveis, Bazar relatório trimestral das atividades desenvolvidas.

de Produtos Catarinenses, adquiridos no Parque Fabril a preço norma. Na oportunidade, o Secretário firmou o convênio pela Secretaria

e vendidos ao público, durante os três dias de festividades. O lucro dos Serviços Sociais, enquanto o Presidente da COHAB/SC, represen-

dessa, operação será destinado às obras assistenciais de Brasília, consti- tou o órgão.

tuindo-se na contribuição de Santa Catarina,

A patronesse da Barraca de Santa Catarina será Dona Dayse

Werner Salles, com a colaboração e coordenação das esposas do Pre- ENCERRADO ENCONTRO DE

feito Nilton Severo, Secretário Orlando Bértoli, Conselheiro Nilton

Cherem e dos diretores do Grupo BESG, lideradas pela sra, 84 R

Bianchini Ramos. ATUALIZAÇÃO PEDAGÓGICA
A inauguração da Festa do Candango será às 11 horas do dia 28, 6

contará com a presença de autoridades iederais, do Governador O Encontro de Atualização para Supervisores e Orientadores Pe-

Colombo Salles e Sra. Dayse Werner Salles, Secretários ce Estado, Di- dagógicos, iniciado nesta Capital no último dia 10 de junho, foi en-

retores do Grupo Besc e senhoras responsáveis pela participação ca- cerrado com a presença do Secretário da Educação. O conclave foi

tarinense, 4 1 promovido pela SEE, através do Serviço de Supervisão Pedagógica

de 1º grau de Divisão de Ensino Básico e visou atualizar métodos de .6

MEC UER MUNICIP A E IZA ÃO trabalho daqueles educadores, atendendo às necessidades do —meio mA

Q Ç ambiente e a própria evolução do. processo educacional vigente. -818

Participaram das atividades do encontro, orientadores pedagó-

DO ENSINO DE 1o. GRAU 6 2 escolar das doze Coordenadorias Regionais

Presente também ao encerramento, a diretora do Departamento

O assessor de Ensino Fundamental do Ministério da Fazenda e Ce Ensino da SEE, juntamente com o Secretário da Educação, trans-
Cultura, professor Murilio Avellar Hingel, que veio ao Estado para mitiu aos participantes do conclave mensagem de apoio e estimulo

acompanhar o desenvolvimento das atividades em torno da coleta ao trabalho que vêm desenvolvendo em Santa Catarina.

de subsídios visando à 27 e expansão dos serviços e educação ão

no âmbito municipal, desencadeadas no país com a Lei 5692/71, man- 0

teve encontro 01 o Secretário da Educação. IPESC ESTENDE CREDITO A

Em contatos junto à3de Planejamento da SEE/SC o

Professor Avallar Hingel tomou conhecimento quanto à execução do

Salário Educação/quota federal, regulada pelos convênios firmados INTERIOR DO ESTADO

em 73/14. Tratou6 40 10 de vrabaiho que fixará as dire

trizes de assistência téchica do Departamento de Ensino Fundamental Com o objetivo de manter contatos para a implantação do crédi-

do MEC ao Estado. Ipese junto às agências do interior do Estado, atendendo determina

Junto ao mesmo departamento da Secretaria de Educação O cão do presidente do órgão, seguirá nos próximos dias para o Oeste

assessor do MEC está realizando estudos: com vistas à municipaliza- catarinense, O chefe de gabinete, o coordenador geral do interior, e

ção do ensino de 1º Grau. o diretor do Departamento de inversão de fundos.
O sucesso alcançado com a referida operação de crédito direto

CONSTRUÇÃO DE NOVO TRECHO 996060jo. ão649106o

RODOVIÁRIO EM S.C. INSCRIÇÕES DO CONCURSO PARA

  
 

A Secretaria dos Transportes e Oiras, através do Departamento

de Estradas de Rodagem, vai contratar a execução de terraplenagem, PESQUISADOR EDUCACIONAL 8

obras de arte e serviços complementares, no trecho da SC-45, entre Até o dia 3 de julho próximo, a Faculdade de Educação, da
UDESC, receberá as inscrições ao concurso para pesquisador educa-
cional. do Centro de Estudos e Pesquisas Educacionais — CEPE.

Informações mais detalhadas poderão ser obtidas na secretaria 1

daauele estabelecimento de ensino.

Indios e Otacílio Costa, em Lages,
Nesse sentido, o DER receberá propostas de firmas interessadas

na contratação dos trabalhos até as 15 horas do dia 23 de julho vin-

douro.
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TF

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N—SEF—10-6-74/N. 649

Altera tâbela explicativa, reduz e cria sub-itens no

Orçamento do Estado

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições e na conformidade da autorização que lhe confere o artigo 4º,

da lei n. 4.974, de 30 de novembro de 1973,
DECRETA:

Art, 1º — Ficam reduzidos, na importância de Cr$ 80.000,00
(oitenta mil cruzeiros), 0 140006respectivo sub-
Item, abaixo discriminados e atribuídos à Secretaria dos Serviços So-
ciais:

01 — GABINETE DO SECRETÁRIO
(DESPESAS PRÓPRIAS)

00 4.1.2.0
Item GADESITAA AA CA SN to sto a lEs vera sra tesataNdce Cr$ 80.000,00
Art, 2º — Por conta do recurso a due se refere o artigo anterior,

ficam criados, na mesma importância, no item abalxo discriminado
05 58-

01 — GABINETE DO SECRETÁRIO
(DESPESAS PRÓPRIAS)

0050 4.1.2.0
Ttem 3201 . 2.4-4.3 —. Ampliação e reequi-

pamento do Centro Educacional pa-
ra Menores, de Biguacu ...... 08

3201 n. 2.4-4,4 — Aquisição de equipa-
mentos diversos para o Centro de
Recepcão e Triagêm ......... Cr$

3201 . 2.4-4.5 — Reajuste contratual
de Contrato de Empreitada e Termo
de Aditamento com a Construtora e
Imobiliária Habitacional Limitada
(CIHAB), referente obras de acaba-
mento do Centro de Recepção e Te

0

27.551199
Item

7.000,00
Ttem

80A Alves SENSATO, 15.449,09
3201 n. 2.4-4,6 — Restauracão da rede

elétrica do Educandário 25 4 No-
800 5 0.9 PRSNR SAT: 0 30.000,00

Art. 8º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publica-
0.08as disposicões em contrário.

Florianópolis, 10 de iunho de 1974.
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

(Reproduzido por incorreção)

Item

7

DECRETO SEF—20-6-774/N. 660

Antoriza a aquisição de área de terras, no mu-
nicípio de Ytaiaí

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buicões 6 6 004 0 o que dispõem os artigos 7º e 14
da lei 4.893, de 09 de julho de 1978,

DECRETA:

Artigo 1º — Fica a Fazenda do Estado autorizada a adduirir por
doação, d&a Companhia Fábrica de Papel Itajaí, um terreno com
área de cerca de 8.326,50 m2 (oito mil trezentos e vinte e seis metiros
e cirquenta 4610 420 0 40 830 João, no municir
pio de TJtaiaí, onde se encontra iminlantaido o prédio em que funciona
a Escola “Prof. Henrique 0.

Parágrafo único — O terreno que se refere este artigo tem as
885 0068 ao norte, com à rua José Pereira Liberato
9150ao sul, com a rua João Maria da Veiga, 91,50m; ao leste
com terras de Querino Natal de Souza, 91,00m., ao oeste, com à rua
Albino Gugelmim, 91,09m,

Artigo 2º — A Fazenda do Estado será representada, no ato, pelo
Promotor Público da comarca.

Artigo 32º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação. revogadas as disposições em contrário.
06015 20 de0 4 1974.

COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

n

 

DECRETO SEF—?20-06-74/N. 661

Autoriza a aquisição de área de terras, no mu-
nicípio de Ypira

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições e em conformidade com o que dispõem os artigos 7º e 14
da lei 4.898, de 09 de julho de 1978,

DECRETA:

9 19 — Fica a Fazenda do Estado autorizada a adquirir por
doação, de José Dal Bosco e sua mulher, um terreno com área de
aproximadamente 1.520 m2 (hum mil quinhentos e vinte metros

quadrados), em Linha Pinheiro, município de Ipira, onde se encon-
tra construído um prédio escolar.  

  
OFICIAL Pág. 3

2

Parágrafo único — O terreno que “e refere este artigo tem as
seguintes confrontações: ao norte, com terras de Fridolino da Silva,
ao sul, com terras de Antério Duarte; ao leste, 00 terras de Délio
De Col; ao oeste, com o rlo do Peixe.

Artigo 2º — A Fazenda do Estado será representada, no ato, pelo

Promotor Público da comarca.
Artigo 3º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
Florianópolis, 20 de junho de 1974. 7

COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

0

DECRETO SEF—?20-06-74/N. 662

Autoriza a aquisição de área de terras, 0 mu-
nicípio de Angelina

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições e em conformidade com o que dispõem os artigos 7º e 14,
da lei 4.893, de 09 de julho de 1973

DECRETA:

Artigo 1º — Fica a Fazenda do Estado autorizada a adquirir por
doação, de Sebaldo Schwembach e sua mulher, um terreno com área
de 900 m2 (novecentos metros duadrados), em Rio do Norte, muni-
cípio de Angelina, destinado a construção de um prédio escolar.

Parágrafo único — O terreno que se refere este artigo, confron-
ta: ao norte e leste, com terras dos doadores, ao sul, com a Estrada
Geral; ao oeste, com terras de quem de direito.

Artigo 2º — A Fazenda do Estado será representada, no ato, pelo
Promotor Público da comarca.

Artigo 3º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições emcontrário.

Florianópolis, 20 de junho de 1974
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezenãde

0

DECRETO SEF—20-06-74/N. 663
Autoriza a aquisição de área de terras, no mu-

nicípio de Brusque

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
68 6 6 00com o que dispõem: os artigos 7º e 14,
da lei 4.893, de 09 de julho de 1978,

DECRETA:

Artigo 1º — Fica a Fazenda do Estado autorizada a adquirir por
doação, de Angelo Sbardelatti e sua mulher, um terreno com área
de cerca de 1.130 m2 (hum mil cento e trinta0 6240em
Poço Fundo, município de Brusque, onde se encontra oonstruído um
prédio escolar à

Parágrafo único — O terreno due 8 refere este artigo confron-
ta: ao norte e leste, com terras dos doadores; ao sul, com 4 84
Geral; ao. oeste, com terras de Angelo Torrezani,

Artigo 2º — A Fazenda do Estado será representada, no ato, pelo
Promotor Público da comarca.

Artigo 3º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 20 de junho de 1974.
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchõa Rezende
 

3

DECRETO SEF—20-06-74/N. 664

Autoriza a 240 4 área de terras, no mu-
nicípio de Salete

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suaás atri-
buições e em conformidade com o que dispõem os artigos 7º e 14,
da lei 4.893, de 09 de julho de 1978,

DECRETA:

Artigo 1º — Fica a Fazenda do Estado autorizada 4 400
doação, da Prefeitura Municipal de Salete, um berreno com área de
3.700 2 (três mil e0 50 62405060 ida lei
municipal n. 216, de 13 de março de 1974 e da Mitra Diocesana de
Rio do Sul, um terreno com área de cerca de 10287 m2 (ez mil, du-
zentos e oitenta e sete metros quadrados). Terrenos estes, em' que se
encontra encravado o prédio do Grupo Escolar Pe. Bernardo Fre-

Parágrafo único — Os terrenos que se referem este artigo tem
as seguintes confrontações: o primeiro, ao norte, com terras da Mitra
e rua Pe. Libermann, 170m.; ao sul, com terras de Darcy Heinzen e da
Mitra, 170mM: 40 leste, com terras da Mitra e rua 15 de Novembro,
45m; ao 6886 0 Viviani e terras da Mitra, 45m. O segundo;
ao norte, com terras da Prefeitura, 150m; ao sul, com terras de Ervin
Adami e da Prefeitura, 10940m; 40 leste, com terras da Prefeitura e
à rua 15 de Novembro, 134m; ao oeste, com: os lotes 17, 18 e 19 ea
rua Viviani, 120m,.

Artigo 9º — A Fazenda do Estado será representada, no ato, pelo
Promotor Público da comarca,

Artigo 3º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 20 de junho de 1974,
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende
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DECRETO SEF—?20-06-74/N. 665

, Autoriza a aquisição de área de terras, no mu-
nicipio de Concórdia

 

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições e em conformidade com o que dispõem Os artigos 7º e 14
da lei 4.693, de 09 de julho de 1973,

DECRETA:
0 19 — Fica a Fazenda do Estado autorizada a adquirir por

198680 de Alfredo Bauer e sua mulher, um terreno com área de
2.100 2 (dois mil e cem metros quadrados), em Linha Marohesan
ESCADA, de Concórdia, onde se encontra edificado um prédio esco-
ar.

480 único — O terreno que se refere este artigo confron-
ta: ao norte, com terras dos 40440165 ao sul, com terras de Augusto,
Marchesan; ao leste, com a Estrada.

Artigo 2º — A Fazerda do Estado será representada,
Promotor Público da comarca.

Artigo 3º — Este decreto entrará em vigor
cação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 20 de junho de 1974
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uchôa Rezende

no ato, pelo

na data da sua publi-

0

DECRETO SEF  20-06-74 . 666

Autoriza a aquisição de área de terras, no mu-
nicípio de Porto União

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso. de suas atri-
buições e em conformidade com o que dispõem os/artigos 7º e 14
44 16 4.693, de 09 de julho de 1973,

DECRETA
Artigo 1º — Fica a Fazenda do Estado. autorizada a adquirir por

doação, da Prefeitura Municipal de Pôrto União, um terreno com
área de cerca de 21.30) m2 (vinte e hum mil e trezentos metros qua-
drados), objeto da lei municipal n. 854, de 29 de janeiro de 1974, e
destinado à construção de um prédio escolar.

Parágrafo único — O terreno que se refere este artigo tem as
seguintes confrontações: frente, 110m, com à rua Vereador Otto
Eggere; lado direito, 176M, com terras 6 84 388
lado esquerdo, 177m, com terras de Leonardo Nikoski; fundos, 132m.
com à rua Joaquim Nabuco.

Artigo 2º — A Fazenda do Estado será representada,
Promotor Público da comarca.

Artigo 3º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em. contrário.

Florianópolis, .20..de junho de 1974,
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio 6 Rezende

-0

DECRETO SEF—20-06-74/N,

no ato, pelo

667

Autoriza a aquisição de área de terras, no mu-
nicípio de pira

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições e em conformidade com o que dispõem os artigos 79 e 14
da lei 4,693, de 09 de julho de 1973,

DECRETA:

Arbigo 1º — Fica a Fazenda, do Estado autorizada a adquirir por
doação, de Otomar. Silveira 68 6 80 8. 1 Ávila, um terreno
com área de aproximadamente 1.200 m2 (hum mil e duzentos metros
quadrados), na Linha Lambedor, município de Ipira, onde se encontra
edificado um prédio escolar.

Parágrafo único — O terreno que se refere este artigo confron-
ta: ac norte, sul, leste e oeste, com terras dos doadores.

Artigo 2º — A Fazenda do Estado será representada,
Fromotor Público. da. comarca.

Artigo 3º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 20 .de. junho de 1974,
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio63 Rezende

no ato, pelo

0

DECRETO SEF—20-06-74/N. 668

Autoriza a aquisição de área de terras, no mu-
0 4.

060 40 8240 de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buicões e em conformidade com o que dispõem os artigos 7º e 14
da lei 4:893, de 09 de julho. de 1973,

DECRKETA:

Artigo 1º — Fich à Fazenda do Estado autorizada a adquirir po:
19680 40 6 e sua mulher, um terreno com área de
aproximadamente 1.276 m2. (hum mil duzentos e setenta e seis me-
tros. duadrados), em. Putinga, município de Ipira, onde se encontra
construído um. prédio escolar.

Parágrafo único — O terreno que se refere este artigo confron-
2 0 norte, com terras dos doakkores; ao sul, com terras de Osvino
Zimmermann; ao oeste, com terras de Romeu Leobst,

Artigo 2º — A Fazerda do Estado será representada, no ato, pelo
Promotor Fúblico da comarca.

Artigo 3º — Este decreto entrará em vigor na data da
cação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 20 de junho de 1974,
COLOMBO MACHADO SALLES
Sérgio Uohôa4

sua publi-

DECRETO

19
8
4

Autoriza a
nicípio de

O Governador do Estado de
625 e em conformidade com
da 16 4.893. 4 09 de julho de

0 19
doação, de Pinho e Terras Ltda,,
(seis mil metros quadrados), e
570 m2 (quinhentos metros

SEI-——20-06-74/N.

Sant
o que

1973

408.

669

aquisição de área de terras, no mu-
Anchieta

a Catarina, no uso de suas atri-
dispõem os artigos 7º e 14,

DECRETA
Fica a Fazenda do Estado autorizada a 1 por

um terreno com
da Mitra Diocesana,

área de 6000 m2.
um terreno com

no município de Anchieta,
onde se etneontra construído. o prédio em que funciona a Escola Básica

 

“Prof. Osni Paulino da Silva”,
Parágrafo único — Os terrenos que se referem este .artigo con-

frontam: c primeiro, ao norte, com à rua 7 de Setembro, 5020
sul, com à rua Independência; 60m; ao leste, com à Av. Brasil, 100m:;
ao oeste, com os lotes números 383, 390 e 391; 100mM. O segundo, ao
norte, com à rua 7 de Setembro, 5m; ao sul, com à rua Indepen-
dência, Mm: ao leste, com os lotes 384 a 389, 10020 oeste, com
partes. dos lotes. 383, 390 e 391, 100m.

Artigo 2º — A Fazerda do Estado será representada, no ato, pelo
00 Público da comarca.

Artigo 3º — Este decreto entrará em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 20 de0 6 1974.
COLOMBO, MACHADO SALLES
Sérgio6 Rezende
0

RETIFICAÇÃO

Na edição do “D. Oficial” de 18-06-
1ê:0 8 - 10-06-74, n.
Decreto SEF — 10-26-74, . 649.

Onde se
Leia-se:

74 — na pág. 5.
646.

20

Decreto P-N. 1.622, de 24 de
junho de 1974

do Estado, à vis-
14/74-JD, do Tri-

bunai de Justiça, de acordo com
o artigo 93, 11 combinado 0
o artigo 135, da Constituição e

O Governador
ta do ofício n.

artigos 27 e 33, do do Código de
Divisão e Organização Judiciária
(Resolução n. 1 de 2 de dezem-
bro de 1970), resolve PROMOVER,
por merecimento, o dr. RID SIL-
VA, Juiz de Direito da 3º Vara de
816885 ao cargo de Desem-
bargador.
 

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE
PESSOAL

Resumo do termo de contrato en.
tre o Estado e a sra. Maria do
Carmo Bozzano Derner, em

19-6-1874.
Representante do Estado no ato

— dr, Sebastião da Silva Porto.
Nome da contratada Maria

do Carmo Bozzano.
Nacionalidade — Brasileira,
Função Assessor Técnico.
Repartição — Assessoria de

Planejamento.
Remuneração — 18 1.82200

mensais.
Verba — 1.112702.
0 31-12-1974.
Vigência — 02-05-1974.
OBS: A presente remuneração

deverá ser “acrescida de 100% à
título de vantagem horizontal.

Termo de rescisão de contrato

Aos dez (10) dias do mês de
junho do ano de mil novecentos
e setenta e quatro (1974), nesta
cidade de Florianópolis, à rua
Tenente Silveira, no 3º andar do

sentando o Govêrno 0 50 4
Santa Catarina; ora denominado
Contratante, foi concluído este
termo de rescisão de contrato na
forma que se segue: “O Contratan-
te resolve considerar rescindido,
a partir de 15-05-1974, o contrato
de locação de serviços celebrados
com o sr. Osni Felipe, em ...
28.12.1973, com vigencia de É
01-01-74 a 831-12-74. 10 no
Portaria n. 384/73 de 28-12-73. 4
fis. e fls. publicado no “Diário
Oficial” registrado pelo Egrégio
Tribunal de Contas do Estado em
sessão de... segundo o qual o con-
tratado ocupou a função de vigia,
no Centro de Recepção e Triagem.
Ops: "A. presente rescisão fol a pe-
dido do contrátado.

E, para constar, eu Tolanda Ri-
beiro Costa, ocupante do cargo de
classe PF-9 da carreira de Aux.
de Administração, do Quadro Ge-
ral do listado, neste livro próprio,
161 0 6 termo que val
assinado pelo Senhor Coordenador
e por mim, estando isento de
qualquer imposto ou taxa.

Florianópolis, 10 de junho de

 

Edifício das Diretorias, onde fun- 1974
Ciona a Coordenação. do Sisteina (ASS) 96974540 da74 077
de Pessoal, 4 260 com o des- to.
pacho do senhor Coordenador Tolanda “Ribeiro Costa, respon-
Sebastião da Silva Pôrto, repre- savel.

EDUCAÇÃO

80
EDUCAÇÃO

DE

EDITAL
Torno público, para conhecimen-

to do interessado, que ANTÔNIO
RABELO, ocupante do cargo de
Servente, pádrão PF-1, matrícula
. 22.934 40 Quadro Geral do
Poder Executivo, está convidado 4

à Direção Geral deste
Estabelecimento de Ensino, para
tratar de assuntos atinente a 161
n. 4,425, de 16.02.70, Estatuto
dos Funcionários Públicos e Ci-
vis do Estado de Santa Catari-
na.
102605 11

1974

4elmo 12

0

de junho de

Luz, Diretor Ceral.
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FAZENDA

Portaria n. SEP-44/74

O Secretário da l'azenda, no

uso de suas atribuições e de acor-

do com o disposto no Decreto

n. SEF. 13.06.67/5.467,

Resolve:

Item únicoo — Fica aprovado

v termo de contrato de compra e

venda e instalação de um (1) ele-

vador, que entre si fazem a 5Se-

cretaria da Fazenda e a Empre-

sa Indústria Villares S. A., tendo

como órgão interveniente fiscal O

1 é mento A nomo de-

ficações da Secretaria dos Trans-

portes e Gbras 6 destinado

—

ao

Tribunal de Contas do Estado.

Florianópolis, 12 de junho do

1974.
Sérgio Uchõa Rezende

Termo de contrato de compra

e venda e instalação de um (1)

elevador, que entre si fazem a

Secretaria da Fazepda e a Em-

presa Indústrias Villares 8. As,

tendo como órgão intervenien-

te fiscal o Departamento Autô-
nomo de Edificações da Secre-
taria dos "Transportes e Obras.

Aos dias tres do mes de junho
do ano de um mil novecentos e
setenta e quatro, a Secretaria da
Fazenda do Estado de Santa Ca-
tarina, sito no primeiro andar do
Edifício das Secretarias, em Flo-
rianópolis, doravante designada
simplesmente “Secretaria”, repre-
sentada pelo Procurador Geral da
Fazenda, o Departamento Autôno-
mo de Edificações da Secretaria
dos Transportes e Obras, sito nos
nono e décimo andares do Edifí-
cio das Diretorias em Florianópo-
lis, dadui “por diante designado
simplesmente “Departamento”, re-
presentado por seu Diretor Geral,
e à Empresa Indústrias Villares
8. A., com sede na Auto Estrada
de Interlagos, n. 4.455, na cidade
de São Paânlo, CG, 1
ni 61166767270 01
neste ato pelo
0 de Araújo, 4 1 nor diante
816448 819 897.281 1
te, contratam à compra e venta 2
instalação de um elevador objeto
da Concorrência n. 02/74, do De-
partamlento, obrigando-se a res-
peitar e cumprir as condições
constantes das cláusulas seguintes:

16 3

8

Cláusula primeira — Objeto

O contrato tem por objeto a
compra e venda de um elevador
elétrico, automático, marca Atlas,
com capacidade para nove pessoas
ou seiscentos e trinta quilos, com
velocidade de sessenta metros por
minuto, com quatro paradas e
quatro entradas e sua instalação
no edifício sede, atualmente em
construção, do Tribunal de Contas
do Estado, obedecendo o material
e à instalação às especificações
constantes da proposta n. 468/74
da Contratante e às especificações
do edital de concorrência.

Cláusula segunda — Autorização

Este contrato decorre da auto-
rização da Direção Geral do De-
partamento, que 0000 0 re-
sultado da Concorrência . 02/71,
eujo proposta vencedora passa 4
fazer parte integrante do presen-
te contrato.

Cláusula terceira — Valor e
dotação

O valor do presente contrato -
de Cr$ 209.000,00 (duzentos e no-
ve mil cruzeiros), correndo à des-

pesa à conta do item 3201 Con
tadoria Geral do Estado.

015042 — Forma de
pagamento

A Secretaria efetuará os paga-
mentos à Contratante, mediante
requerimento desta, com base no
00 proposta,
após: devidamente comprovada a
execução dos servicos através de
laudo fornecido pelo Departamen-
to, de acordo com as parcelas a
seguir:

la. Prestação — 40% (quarenta
1 cento na apresentação dos de-
senhos de montagem e de exe-
cução da cabina (para aprovação).

2a. Prestação — 15% (quinze por
cento) quando as guias forem en-
tregues na obra;

3a. prestação — 5%
cento) quando as quais
instaladas na obra;

4a. prestação — 20% (vinte por
cento) quando a máquina de tra-
ção for entregue na obra;

5a. prestação — 15% (quinze
por cento) quando a cabina for
entregue na obra;

6a. prestação — 5% (cinco por
cento) quando o elevador esti-
ver pronto a funcionar ou funcio-
nando incompleto para serviços
da construção do edifício, se even-
tualmente tiver de ser usado pa-
ra esse fim. Esta prestação será
devida e como tal faturada ainda
que o elevador não possa funcio-
nar por falta de ligação de força
definitiva na casa de máquinas
ou por qualquer outra causa fora
da responsabilidade da Contrata-

te.
Cláusula quinta — Alterações

contratuais

sua

po

(cinco por
forem

alteração contratual
quer seja de cronograma de exe-
cução, do projeto ou das especi-
ficações, será efetuada sem auto-
ização da Secretaria e do Depar-
tamento.

Nenhuma

6318 - Prazo de

execução

1) início 05 640155 46

15041380 —terão à noventa
dias após a Contratante receber
em devolução do Departamento, o
desenho de montagem .aprovado
5 4modificações ou res-
salva.

2) De conclusão — O prazo de
conclusão total da instalação se-
rá de 360 dias, contados do seu
início, admitido como tal, a data
de assinatura do contrato, desde
que não ocorra nenhum dos im-
pedimentos previstos na proposta
da Contratante no item Prazo de
Entrega.

Cláusula sétima — Penalidades

fica sujeita às
no Decreto
8.755, desde

inadimplemento.

A Contratante
sanções previstas
. 765. 15-12769
que ocorra seu

Cláusula oitava — Fiscalização

Os serviços objeto 0
contrato, serão fiscalizados 0
Departamento através de Enge-
nheiro devidamente designado por
seu Diretor Geral.

Cláusula nona — Reajustamento

O valor do presente contrato é
fixo, não sofrendo reajustamento,
salvo se ocorrer inadimplência de
reajuste da proposta vencedora.

— AtescisãoClánsula décima

1) Por ácordo — Este contrato,
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poderá ser rescindido por mútuo
acordo e conveniência dos Servi-
05 recebendo a Contratante o
valor dos serviços executados.

2) Por iniciativa da Secretaria
ou do Departamento Jaberá
rescisão deste contrato por inicia-
tiva da Secretaria ou do Depar-
tamento independentemente de
interpelação judicial, quando à
Contratante:

a) Não cumprir que
obrigações estipuládas
trato;

b) Incorrer em multas por mais
de duas condições fixadas4
sua aplicação;

c) falir;
d) transferir a terceiros, no

todo 60em parte, os Serviços
constantes do presente contrato,
sem prévia autorização da Secre-
taria ou do Departamento.

3) Indenização — Não caberá in-
denização de qualquer espécie à
Contratante por rescisão deste
contrato, exceto no caso previsto
no item (1), quando terá direito
a receber o valor das instalações,
proporcionalmente aos serviços
executados até à data da vresci-
são.

Fica expressamente
do que a Secretaria
indenização devida
tante, em face da
balhista.

das
con-

isquer
neste

estabeleci-
não pagará
3 0-
legislação tra-

Cláusula décima primeira —
Caução

1 4 caução 4 64 6
06 540 -
rante a execução dos serviços
contratados, quando dos vespecti-
95 pagamentos, através 4861
ções na “Tesouraria do 4-
mento, de forma 4 0sem-
pre, a soma retida 5% (cinco por
cento) do valor .dos pagamentos
efetuados,

2) A caução inicial e os respec-
tivos reforços somente serão le-
vantados 60. (sessenta) dias após
a assinatura dos termos de rece-
bimento dos serviços pelo Depar-
tamento,

Cláusula décima segunda —
Recebimento da obra

A instalação contratada será re-

conformidade com o De-
11.4.72/184, com-

cebhida de
80 . 80.
20140
1 60 provisório: efê-
0 2 Comissão por ocasião
du conclusão da obra.

2) Recebimento definitivo: de-
05 60 5856 dias do re-
imento provisório, a Comissão

procederá o seu recebimento de-
finitivo, uma vez constatado que

1 instalação não apresenta vícios
de construção e que não tenha
ocorrido o descumprimento das
especificações técnicas.
Cláusula décima terceira — Multas
A Contratante ficará sujeita às

multas abaixo discriminadas,
além56

08ao prazo
de conclusão dos serviços — .....
Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros).

b) quando o serviço não tiver
o andamento previsto no crono-
grama, 10% (dez por cento). do
valor da etapa Caso haja. re-
cuperação do cronograma ou en-
trega da obra no prazo contraá-
tual estas multas serão devolvidas
à Contratante, tão logo ocorra tal
recuperação, à requerimento da
mesma.
Cláusula décima quarta — Fôro

Para as questões decorrentes da.
execução deste contrato fica elei-
to o fôro da Comarca de Floria-
nópolis, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privile-
giado que seja.,

Ciáusula décima quinta — Registro

O 8 00 0
produzirá seus jurídicos e legais
efeitos após sei registrado pelo
Tribunal de Contas do Estdo.

Assinam o presente contrato, às
partes contratantes, bem como as.
testemunhas a este ato presente.
Eu, Dilma Zomer, Auxiliar de

Administração -10 50
nesta Procuradoria Fiscal, o escre-
1.
A taxa de Expediente, no valor

de Cr$ 526;00, toi recolhido pelo
talão n. 402, do Banco BESC,

(10137)

 

SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE
SANTA CATARINA

Ordem de Serviço n, 058/SC/74

O doutor. Abelardo Vianna Fi-
lho, Diretor do Hospital Colônia
Santana, no uso das suas atribui-
ções, resolve: 1
8 a funcionária

NILZA COELHO KOBRICH, Aten-
dente B FH-27, da Divisão Admi-
nistrativa desta Unidade Hospita-
lar, por não cumprimento da Es-
cala de Serviço.

Hospital Colônia Sant'Ana, 06:de
junho de 1974,

Dr. Abelardo
tor.

Ciente:

2 Filho, Dire-

Nilza. Coelho Koerich

Edital

TOMADA DE PREÇOS . 044774

A Fundação Hospitalar de Sarr--
ta Catarina, comunica. aos inte-
765520 4 sê acha aberta a
tomada de preços editaln, é
044/74, para aquisição de Papel
Bufon de 24 quilos, com prazo de
entrega das propostas até às 12,00
horas do dia 02.07.1974; sendo a
abertura às 14,00 horas.
Cópia do edital de maiores es-
10 50 00 na

seção de compras da . . 8. C.,
sita no Prédio da Administração
Central, 1º sub-solo, rua” Irmã
Bernwarda, s/n., Florianópolis —
sarta Catarina.

Florianópolis, 17 de junho de ..
1974.
Alíredo Daura Jorge,

tendente,
(2—1)

superin-

(2724)

Edital

TOMADA DE PREÇOS . 045774

A Fundação Hospitalar de Sar:-
ta Catarina, comunica aos inte-
ressados que se acha aberta a
tomada de preços edital77.7 7
045/74, para aquisição de 4.320
kg. de galeto limpo sem miudos,
com prazo de entrega das pro-
postas até às 12,00 horas do dia
01.07.74 "sendo a abertura às
14,00 horas.
Cópia do edital de maiores es-
10 860 00 na
seção de compras da EF, H, S. C.,
sita no Prédio da Administração
Central, 1º sub-solo, rua Irmã
Bernwarda, s/n., Florianópolis —
Santa Catarina.

Florianópolis, 17 de junho de
1974.

Alfredo Daura Jorge,
tendente.
(2—1)

superin-

(2726) 



Edital

TOMADA DE PREÇOS . 046/74

'A Fundação Hospitalar de Savr-
ta Catarina, comunica aos inte-
ressados que se acha aberta àa
tomada de preços edital n.
046/74, para aquisição de verdu-
ras, com prazo de entrega das
propostas até às 1200 horas do
dia 01.07.74; serdo a abertura às
14,00 horas.

DIÁRIO OFICIAL

Cópia do edital de maiores es
clarecimentos serão obtidos ra
seção de compras da . . S. C
sita no Prédio da Administração
Central, 19 sub-solo, rua Irmã
Bernwarda, s/n., Florianópolis —
Santa Catarina

Florianópolis, 17 de junho de
1974,
Alfredo Daura Jorge,

tendente,
superin-

(2725)

 

SEGURANÇA E

Portaria P/N. 269/SSI, de 30 de
maio de 1974

O Secretário, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 3º, do
Decreto N/SEA—B8.2.73/N. 27, re-
solve DISPENSAR o 2º Sargento da
Polícia Militar do Estado, CESARI.
NO INÁCIO DE LIMA, das fun-
ções de Delegado de Polícia, do
munic pio do Horval do Ostie.

Portaria P/N. 270/SSI, de 30 de
maio de 1974

O Secretário, 195 uso das
ções que lhe confere o
letra “n”. do Decreto

« N/SSI--5.11.78/N. 879 e tondo em
vista o que consta do. processo n
1.957, catado de 15.04.74, resolve
REMOVER A PEDIDO, de acordo
com o artigo 64, item 11, da lei n.
4.425, de 16 de fevereiro de 1970,
PAULO VIDAL DE SOUZA, ocupan
te do cargo da classe PF-14 da
4 03 0550 de Polícia
de IV classe, do Quadro Geral do
Poder Executivo, lotado na Delega-
cia de Polícia da comarca de São
Joaquim, para a Delegacia ce Po-
licia da comarca de Araranguá

  

atribui-
igo 1º,

Portaria P/N. 271/SSI, de 30 do
maio de 1974

O Socretário, no uso de suas atri.
buições e tendo em vista o que
consta do processo n. 2.185/SPC
0 029 06 24 1974 1
ve REMOVER A PEDIDO, de acor-
do com o artigo 64, item 11, da lei
n. 4495, de 16 de fevereiro de 1979,
VILSON FERREIRA DE OLIVEI.
RA, matrícula n. 090.638. ocunanto
do carro 01 613556 -14 4 carrei-
ra de Escrivão de Polícia de IV
classe, do0 02721 do Poder
Executivo, lotado na Delegacia de
Polícia ca comarca de Palmitos,
para a Delegacia de Polícia da co-
marca de Criciúma.

   
sol-

  

Portaria P/N. 82727881 4 5 4
junho de 1974

O Secretário, no 504
cões ce lhe confere o artigo 1,
12 -5040 6060 .7.5.20
7881-5.11.737.. 879 60
vista o quê consta do processo n.
2.306/SPC/T4, datado de 06 de
maio de 1974, resolve REMOVER A
PEDIDO, de acordo com o artigo
64, item II, da lei n. 4.425, de 16 de
fevereiro de 1970, LINDOMAR MO-
REIRA DE SOUZA, matrícula .
103.341, ocupante do cargo da clas-
se .7 4 4de Motorista
Policial de IV classe, do Quadro
Geral do Poder Executivo, lotado
na Delegacia 3 Polícia de Join-
ville, para a Delegacia de Polícia
da comarca de Jaraguá do Sul.

Portaria P/N. 278/SSI, de 5 de
junho de 1974

O Secretário, “no uso de suas
atribuições, resolve DESIGNAR:
GERALDO JACINTO, Chefe do
50 7835 VICTOR MA-
5 Encarregado da Ca-
4280050 do Gabi-
6 Cap ACELINO 485500

INFORMAÇÕES

CARDOSO, Chefe do Serviço de Ma.
0 675ORLANDO
78006 do Serviço
4 06 50 lota-
dos na Secretaria de Segurança e
Informações, para sob 42
cia do primeiro, constituirem a co-
missão à fim de proceder exame
do material considerado inservível
015no Almoxarifado da Se-
eretaria de Segurança e Informa-

no prazo de quinze (15) cias.

 

  
 

 
    

 

Portaria P/N. 274/SSI, de 5 de
Junho de 1974

O Secretário, no uso das atribui-
cões que lhe confere o artigo 1º,
tlébra 17 40 66660 ............
N/SSI—5-11-73/N. 879, resolve DE-
SIGNAR: ODETT ANTERNA PE-
4 SANTOS, matrícula mn.
10.143 ocupante do cargo da classe
PF-1, da carreira de Servente, do
Quad o Geral do Poder Executivo,
da Secretaria de Segurança e In
formações, para ter exercício na
Divisão Administrativa.

Portaria 7. 27578581 de 6 de
junho de 1974

O Secretário, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 3º,
40 Decreto N/SKEA—B8.2.73/N. 27,
resolve DISPENSAR o Tenente Co-
rone! da Polícia. Militar do Estado,
JOSE FERNANDES, 35 funções
de Assessor Militar da Delegacia
regional de Polícia de Chapecó.

Portaria P/N. 276/SCSI, de 6 de
junho de 1974

O Secretário, nouso das átri-
buições que lhe contere o artigo 3º,
do Decreto N/SEA-—8.2.73/N. 27,
resolve DISPENSAR: NATALIO
1das funções de Suplente
de Delegado de Polícia da comarca
de Sombrio.

Portaria P/N. 278/SSI,
junho de 1974

de 6 de

. 0 Secretário, no uso de suas
atribuições, resolve FAZER CES-
SAR OS EFEITOS da portaria ....
P/314/MLB/SSI/72, datada de 06
de dezembro de 1972 que designou
MARIA TEREZA LUIZ, matrícula
n. 100.379, ocupante 690 cargo da
classe PF-4, da carreira de Auxiliar
de Servicos Médicos, do Quadro
Geral do 02 Executivo (Secreta-
ria de. Segurança e Informações)
para ter exercicio na Divisão Admi-
nistrativa.

Foriaria P/N. 279/SSI, de 6 de
junho de 1974

O Secretário, nó uso das atri-
buições que lhe. confere o artigo 1º,
1 140 Decreto: aerea.
78815 711.737.. 879 0-
8472 1012
matrícula n. 100.379, 66do
cargo da classe PF-4, dº carreira
32 6 887607 10
do Quadro Geral do Poder5-
vo, da Secretaria de Segurança e
Informações, rara ter exercício na
Superintendência da Polícia Civil,

Portaria P/N, 281/SSI, de 12 de
junho de 1974

O Secretário, no us:
buiç que lhe confere o -

  

0
161 0 8660 ............
N/SSI—5 .11.73/N. 879, resolve DE-
SIGNAR: WALMIR RODRIGUES

matrícula n. 40.555, ocupante do
cargo da carreira de Motorista Po.
licial de IV classe, padrão PF-7, do
Quadro Geral do Poder Executivo,
da Secretaria de Segurança e In-
formações, para ter exercício na
Delegacia de Ordem Política e So-
cial.

   

P/N. 282/SSI, de
junho de 1974

Portaria 12 de

O Secretário, no uso de suas
atribuições, 501 981
JOSE ANTÔNIO DA SILVA
do Serviço de Pessoal, ALDIR:
MALVINA DA SILVA, Oficial de
Administração, MARIA IDA MET-
RA, Oficial de Administração, IVO
RODRIGUES, Almoxarife, lotados
na Secretaria de Seguranç In
formações, para sob a presidência
do primeiro, constituirem a co-
missão especial, à fim de estuda»
estruturar e implanti O Arquivo
morto da Divisão Administrativa
da Secretaria do Se 3 /Em=
formarnes.
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O 822 0 no uso 4-
buições que lhe confere o artigo 1º,
letra “n”, do Decreto =
N/SSI—5-11-73/N. 879, 6 620 em

vista o que consta do processo n
2.866, datado de “4 de0 de
1974, resolve REMOVER A PEDIDO
Co acordo com o artigo 64, itom TT
da lei n. 4.425, de 16 de fevereiro de
1970, JACEGUAY MARQUES TRI.
LHA, matricula n. 109.956, ocunan-
te do cargo da carreira de Delegado
de Polícia de IV classe, PF-18. “5
340 Geral do Poder Executivo
lotado na Delegacia de Po à da

  

 

comarca de São Miguel 40 0858
Para a Delegacia de Polícia da co-
marca de Curitibanos.

Portaria E/N. 284/SSLI, de 12 de
0 4 1974

O Secretário, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo
1º, letra “n”, do Decreto
N/SSI—5.11.73/N. 879, resolve DE-
SIGNAR, DEOLI FRANCELINO DA
SILVA, 4 . 112.186
0 400 4 carreira de
Motorista Policial de IV classe,
PF-7, do Quadro Geral do Poder
Executivo, da Secretaria de Segu-
rança e Informações, para ter exer-
cicio na Delegacia de Polícia Inte-
restadual.

Portaria P/N. 285/SSI,
junho de 1974

de 12 de

O Secretário, no uso de suas
atribuições, resolve FAZER CES-
SAR OS EFEITOS da portaria
71411881774 03de 12 de
março de 1974, que designou DEO-
LI0 DA SILVA, ma-
trieula n, 112.186, ocupante do
cargo da carreira de Motorista Po-
licial de IV classe, PF-7, do Qua-
dro Geral do Poder Executivo, da
Secretaria de Segurança e Infor-
mações, para ter exercicio na De-
1 de Tóxicos.

Portaria P/N. 286/SSI,
junho de 1974

de 12 de

O Secretário, no uso de suas
atribuições, resolve FAZER CES-
SAR OS EFEITOS da portaria
P/101/LHR/SSI/74, datada de 08 de
março de 1974, que designou WAL-
MIR RODRIGUES, matrícula .
40.555, ocupante do cargo da car-
reira de Motorista Policial de IV
classe,0 -7 do Quadro
Geral do Poder Executivo, da Se-
cretaria de Segurança e Informa-
ções, para ter exercício na Delega-
cia de Tóxicos,

 

TRANSPORTES E OBRAS

DIVISÃO ESPECIALIZADA DE

RESOLUÇÃO.21774

O Diretor da Divisão Especiali-
zada de Transportes Coletivos do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem de Santa Catarina, tendo
em vista que em reunião do dia
03,06.74, o Conselho Rodoviário do
Estado, apreciando os pareceres da
Comissão Permanente Estadual de
Tráfego (COPET) e de acordo
com os termos da 1 n. 802, de
19,12.952 e decreto n. 442; de ....
25.08.58 E no uso de suas atribui-
ções,

EDITAL DE CONSULTA N.

  

 

  à

  

rara 6

10325. 8

 

outras Empr
0 11370 00 500.

   

00008

Resolve:

DEFERIR o requerimento da
Emprêsa Expresso Coletivo Iça-
rense Ltda., protocolado neste De-
partamento, sob o n. 000396/74, no
qual solicitou autorização para
Cancelar um (1) horário na linha
que explora entre Içara-Criciúma,
com partidas de Içara às 14,00 ho-
ras e de Criciúma às 17,00 ho-
ras, como vem fazendo em dias
úteis.

(Reproduzido por incorreção).

121/74

; termos da lei n. 802, de 1º.12-52 e decreto n. 442, de 25-08-53
0 4 todos os interessados nara se manifestarem dentro do Dra-

3) 06118 dias, a contar da data da publicação, com referên-
a 40 980106 00 8 Emprêsa Santo Anjo da Guarda Ltda..

estabelecer mais um (1) horário na linha de sua concessão que
explora entre Tubarão — Floriano
1 polis, partindo de Tubarão às 13,30

43 0260 às 15,380 horas diáriamente.
ó5 o referido prazo e não surgindo objeções justificadas. por

sas, poderá o DERSC, a seu exclusivo critério autorizar

Florianópolis, 18 de junho de 1974.

8360 4 Divisão Especializada de
Transportes Coletivos.

 

EDITAL DE CONSULTA N. 122/74

 19508 4lei n. 802, de 1º9-12-52 e decreto . 442, de 25-08-53
convido à todos os interessados para se manifestarem dentro do pra-

8
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zo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação, com referên-
cia ao pedido formulado pela Emprêsa Santo Anjo da Guarda Ltda.
para estabelecer mais um (1) horário na linha de Sua concessão que
opera entre Criciúma — Florianópolis, com partidas de Criciúma às
18074 e de Florianópolis às 10,380 horas, diáriamente,

Após o referido prazo e não surgindo objeções justificadas 0
outras Emprêsas, poderá o DERSC, a seu exclusivo critério autorizar
o novo torário solicitado.

Florianópolis, 18 de junho de 1974.
Nagib Jabôr, Diretor da Divisão Especializada de

Transportes Coletivos.

EDITAL DE CONSULTA N. 123/74

Nos têrmos da lei nº 802, de 1º-12-52 e decreto n. 442, de 25-08-53
convido a todos os interessados para se manifestatem dentro do pra-
zo de 30 04 dias, a contar da data da publicação, com referên-
cia ao 6440 00 6670Ltda.

para estabelecer mais um (1) horário na linha de sua concessão que

explora, entre: Jaguaruna — "Tubarão, pretendendo sair de Jaguaruna

às 07,80 Eoras e de Tubarão às 10,380 horas, em dias úteis.
Após o referido! prazo e não surgindo objeções justificadas por

outras Emprésas, poderá o DERSC, 2 6 10 60 autorizar

o novo horário solicitado,
Florianópolis, 18 de junho de 1974,

Nagib Jabôr, Diretor da Divisão Especializada de

Transportes Coletivos.

EDITAL DE CONSULTA N. 124/74

Nos têrmos da lei n./ 802, de 1º-12-52 e decreto n. 442, de 25-08-53

convido a todos os interessados para se manifestarem dentro do pra-

zo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação, com referêr-

cla ao pedido formulado pela Emprêsa Transportes Alvorada Ltda...

para alterar os horários de sua linha que explora entre Jaguaruna —

530 pretendendo sair de Jaguaruna às 12,00 horas ao invés de

14,00º horas, em dias úteis;
13.30 e 16,00 horas ao invés de 15,00 e 17,30 horas; como vem fa-

745 err dias úteis no período Escolar, com partidas de Jaguaruna; e

de Tubarão às 12,00 horas ao invés de 11,45. horas, em dias úteis;

15,00 e 17.00 horas 20 invés de 19,00 e 23,00 horas, como vem fa-

zendo em dias úteis no período Escolar.

Após o referido prazo e não surgindo. objeções justificadas por

outras Emprésas, poderá 0 DERSC, a seu exclusivo oritério autorizar

o novo horário solicitado.
Florianópolis, 18 de. junho de 1974,

Nagib. Jabôr, Diretor da Divisão Especializada de

Transportes Coletivos.

 

EDITAL DE CONSULTA N, 125/74

Nos têrmos da lei n. 802, de 1º-12-52 e decreto n. 442, de 25-08-53

convido a todos. os interessados para se manifestarem dentro do pra-

70 de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação, com referên-

cia ao pedido. formulado pela Emprêsa Haverroth Ltda., para im-

plantar mais.um (1) horário na linha de sua concessao que explora

entre Ituporanga — Rio do Sul, pretendendo sair de Ituporanga às

18,10. horas e de Rio do Sul às 14,40 horas, em dias úteis.

Após o referido prazo e não surgindo objeções justificadas por

outras Emprêsas, poderá o DERSC, a seu exclusivo critério autorizar

o novo borário solicitado.

Flórianópolis, 18 de junho de 1974, -

Nagib Jabôr, Diretor da Divisão Especializada de

Transportes Coletivos.

 

PREFEITURAS MUNICIPAIS
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0 95-
outras pro-

Dispõe sobre os loteamentos
membrâmentos e arruamentos e dá
vidências

O Povo de Florianópolis, por seus representantes "decreta e ev

sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO 1

; Disposições preliminares

Art. 1º — Os loteamentos, desmembramentos e arruamentos

—

A

terrenos. na área urbana do Município, são regidos pela presente 18

obedecida a Legislação Federal, sobre a matéria.

& 1º — Para os efeitos desta lei, considera-se loteamento urbann -

subdivisão de área em lotes, destinados a edificação de aualquer nº.

tureza e que não se enquadrem no parágrafo 2º deste artigo.

8 89 — Considera-se desmembramento a subdivisão de área urba-

ns em lotes para edificação, aproveitando-se o sistema viário oficial «

não se abrindo novas vias ou logradouros públicos, nem se prolongar

do ou modificando os existentes.
% 30 —— Considera-se remembramento a união de dois ou ma!

lotes. para formarem um ou mais lotes edificáveis, 1

8 40 — Considera-se arruamento a abertura de 1 14 07

logradouro destinado à0 0 4 utilização pública.

cicade já existentes.

2
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Art. 2º — Para os efeitos desta lei, considera-se urbana a área
fixada pela lei n./ 898, de 08 de novembro de 1968.

Art. 3º — Os loteamentos fora das áreas definidas no artigo 2º de.
presente lei só poderão ser permitidos pelo Poder Executivo, obede
cendo o texto desta lei ou após o envio de novo Projeto de Lei disci-

plinando o assunto,
CAPÍTULO 11

Das normas gerais

Art. 4º — Os particulares, empresas e companhias, entidades au-
tárquicas, paraestatais e de economia mista, ou quaisquer órgãos do
administração pública estadual ou federal, não poderão executar obras
de abertura de vias ou logradouros públicos no município sem prévio
licenca e posterior fiscalização da Prefeitura.

Parágrafo único — As disposições da presénte lei aplicam-se tam-
bém aos loteamentos, desmembramentos e arruamentos resultantes de
partilha ou divisão amigável ou judicial, para a extinção da comunhã-
ou para outro qualquer fim.

Art. 5º — A Prefeitura cobrará do loteador tudo quanto tiver de
despender com equipamentos urbanos. ou expropriações para regula-
rizar o loteamento promovido à sua revelia ou executado em .desa-
cordo com as normas de aprovação.

Art. 6º — Não serão aceitos planos de arruamento e loteamento
de terrenos que acarretem desapropriações à custa da Municinalica
de, salvo nos casos previstos na Lei do Plano Urbano de Florianónolis

. Parágrafo único — Os planos deverão ser organizados de modo 7
não atingir nem comprometer: propriedades de terceiros ou de entida-
des governamentais,

Art. 7º —'Não poderão ser arruados nem loteados terrenos baixos
e alagadicos sujeitos a inundacão.

Parágrafo único A proibição deste artigo cessará
conclusão das obras de saneamento indispensáveis.

Art, 8º — É condição necessária à aprovação de qualquer arrua-
mento ou loteamento a execução, pelo interessado, sem onus qualquer
para a Prefeitura, de todas as obras de terraplanagem, pontes e muros
de arrimo, bemcomo de outros serviços exigidos por esta lei.

Parágrafo único — "Nos: projetos. 6 arruamentos e loteamentos
que afetem ponto panorâmico ou aspecto paisagístico, deverão ser ado-
tadas as medidas necessárias e convenientes à sua defesa, podendo a
Prefeltura exigir, para aceitação do projeto, a construção de mirantes,
6balaustradas e a realização de outra qualquer obra necessá-
ria ou servidão pública! perene' para esses lugares.

Art, 9º — Em nenhum caso os arruamentos ou loteamentos deverão
prejudicar o escoamento natural das águas nas respectivas bacias hi-
drográficas,

Art. 10 — Nos4057 405 2105 6 115 5006
reserva de faixas sanitárias para escoamento de águas pluviais e de
rede de esgotos,'além de circulação. Serão essas faixas proporcionais à
bacia hidrográfica contribuinte, conforme a tabela seguinte:

a contar d- 

Area da' bacia! hidrográfica Largura da faixa não edificável
(hectares) (metros)

Até 50 4
50 a 100 6

100 a 200 10
200 a 500 15
500 a 1.000 20

1.000 a 2.000 25
21000 a 5.000 30
5.000 a 10.000 40
10.000 a» 20.000 50
207000 a mais 60

Art/11 —“Nos*arruamentos de terrenos marginais a cursos dágua,
será exigido em cada margem uma faixa longitudinal de 15,00 metros

de largura.
Parágrafo único -— Tratando-se de córregos de retificação planeja-

do pela Prefeítura, a' faixa longitudinal opedecerá ao traçado adotado

no plano de retificação.
Art. 12 — Os cursos d'água não poderão ser aterrados ou tubulados

sem prévia anuência dá” Prefeitura.
Art. 13 — A denominação dos 10 0

obedecer às seguintes normas para sua identificação:

IL — VIDA: qundo a áfea for inferior a 50.000m2.;
TI — JARDIM: quando a área estiver compreendida entre 50.009

12 a 500.000 m2.;
11 — PARQUE: quando a área for superior a 500.000 m2;
TV — BAIRRO: quando à área for equivalente às dos demais bair-

ros da cidade,
Parágrafo único — Os loteamentos e arruamentos não poderão re-
60igual & utilizada par idêntificar outros setores da

CAPÍTULO 11

00040 100

Art, 14 — Na aprovação de loteamentos e venda de terrenos será,
sempre considerada a urbanização de área contígua ou limítrofe.

Art, 15 — Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguin-

tes requisitos:
1 —as áreas destinadas a sistema de circulação, equipamente

urbanos e comunitários, verdes e recreação,00
mo, 35% (trinta e cinco por céênto) do total da gleba;

- à margem de águas correntes e dormentes, de faixas de do-

004 040e dutos, bem como junto da orla

marítima, serão reservadas faixas com largura a ser defini-

da pelo órgão que operar o processo de planejamento,

11
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III — as vias do loteamento deverão ter integração com o 6151
viário da cidade, e harmonizar-se com a topografia loc

8 19 — Consideram-se equipamentos urbanos os sistemas de 40
tecimento de água, serviço de esgotos, energia elétrica, coleta de 4974
pluviais, pavimentação, rede telefônica e outros que venham a ser e!
dos e como tal classifieados.

8 29 -0-5 comunitários os equipamentos de saúde, edu-
cação, administração, recreação e equivalentes, bem como outros au
venham a ser criados e como tal considerados.

Art. 16 — Em se tratando de terrenos situados na orla marítima
nas margens de rios e lagos, qualquer que seia o regime de sua utiliza-
ção, nenhuma obra será permitida numa faixa de 33 m (trinta e trº
metros), medidos horizontalmente para a parte da terra, da pos ca
do preamar médio legal, ouvido os órgãos competentes.

8 19 - Excetuam-se da proibição deste artigo as obras previs'
ou determinadas pelos órgãos técnicos de planejamento municipal!
regional, e, pem assim, as construções para abrigo de pequenas enmbaz
cações, desde que sem caráter de permanência.

8 29 — As disposições ceste artigo aplicam-se aos terrenos de mo
rinha, acrescidos de marinha e marginais, de que trata o Decreto-Le
n. 9.760, de 05 de setembro de 1946.

Art. 17 — A Prefeitura poderá exlgir em cada loteamento reserv'
de faixa “non aedificandl”, em frente ou fundo do lote, bem come
lateralmente, para rede de água, de esgotos ou de outros eduipamentos
urbanos.

Art. 18 — Qualquer projeto de loteamento, desmembramento ou
remembramento deverá ser elaborado em consonância com:

 

   

 

 

  

1 — as conveniências do tráfego;
11 - o desenvolvimento da região;

III — a preservação de reservas arborizadas ou florestais.
TV — a conservação de pontos panorâmicos;
V — a preservação da paisagem e de monumentos do Patrimô

nio Histórico e Artístico Nacionel.

$ 1º — Os órgãos técnicos poderão rejeitar, total ou parcialmente, o
projetos que infringirem o presente artigo.

8 2º — Enquanto não se efetivarem as desapropriações necessárias
408506000405
sões, áreas e forma primitivas, prosseguindo na sua costumeira util: W
zação.

CAPÍTULO IV

Das normas técnicas

SEÇÃO T

Das vias de ocirculºção

Art, 19 — A abertura de qualquer via ou logradouro público
bordinar-se-á ao prescrito nesta 161 e a prévia aprovação da Prefelt»:

Parágrafo único — Para fins desta lei. considera-se via ou logradou-
ro público todo espaço destinado à circulação ou à utilização pelo 7“
blico em geral.

Art. 20 — Para fins da presente lei, deverão as 1 614.5
enquadrar-se nas seguintes categorias, obedecida 84 44 1
nima ce 10,00 (dez) metros:

1 — vias de acesso principal ao loteamento, dotadas de arbo-
rização e estacionamento;

11 — vias de habitação, para uso predominante de pedestres:
III — passagens, para uso exclusivo de pedestres e com caixa mí

nima de 3:00 (três) metros.

Art. 21 — As vias de circulação poderão terminar nas divisas d
gleba a arruar, quando seu prolongamento estiver previsto na estrutu-
ra viária do Plano Diretor, ou quando, a juízo 0 6800
interessar a essa estrutura.

Parágrafo único — As vias de habitação sem saída serão27
se nrovidas de praças de retorno na extremidade e seu comprimento
incluída essa praça, não excederá 20 (vinte) vezes a sua largura.

Art, 22 — A rampa máxima permitida nas vias de circulação 527
de 10% (dez por cento) e a declividade minima de 0,5% (meio por cento
40 único — Em áreas excessivamente acidentadas, a ram:

máxima poderá atingir até 15% (quinze por cento).
Art, 238 — Nos loteamentos atravessados 0 14-5

de energia elétrica de alta tensão, deverão ser reservadas, para “
de constituição de servidão2 0 4 05104
do respectivo serviço, faixas tendo por eixo a linha6
com a largura compatível com as características destes.

Art, 24 — A largura de uma via que constituir prolongamento 7
outra já existente, ou constante de plano já aprovado pela Prefeitur
Dão poderá ser inferior à largura Gosta, amados que 914 sua 7955
características possa ser ser considerada: de categoria inferior.

Art, 25 — A divisão das vias de circulação em pistas de 01
to e passeios ou calçadas deverá obedecer aos seguintes critérios:

1 — a pista de rolamento será composta de faixas de 38,50 (tré
metros e meio).

II — os passeios ou calçadas terão largura não inferior a 1,50 »

(um metro e meio) e declive de 3% (três por cento) no se”
tido transversal, salvo no caso de arborização em um só lado,
quando a largura do passelo poderá ser de 1,00 (um metro

Art. 26 — Nos cruzamentos das vias públicas, os dois alinhamento
deverão ser concordados por um arco de círculo de 9,00 (nove metz5
de raio mínimo,

Art. 27 — Nas vias de circulação cujo leito não esteja ao mesmo
nível dos terrenos marginais, serão obrigatórios os taludes, cuja decli-
vidade máxima será de 60% (sessenta por cento).

Art. 28 — A identificação das vias e logradouros públicos, antes
de sua denominação oficial, só poderá ser feita por meio de números
e letras.
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SEÇÃO 11

55 10

Art, 29 O comprimento das quadras não poderá ser superior a
250,00 m (duzentos e cinquenta metros). '

Art, 30 Os lotes situados na zona urbana terão uma testada mi-

 

nima de 12,00 (doze metros) 2 área mínima de 360 m2 (trezentos e
sessenta metros quadrados), 6605 05 64505 especiais previstos na

lei do Plano Urbano de Florianópolis.
Art. 31 Não se admitirão lotes com testada em curva côncova óu

linha, quebrada formando concavidade, com dimensão menor due o mi-
nimo fixado no artigo precedente.

SEÇÃO III

Das 3 4 uso público

Art, 32 — Todo loteamento deverá prever, além das vias e logra-
douros públicos, áreas específicas necessárias à e€eolocação de equipa-
mentos e que serão transferidos no ato da inscrição do loteamento,

no Município, observando o disposto no artigo 15, desta lei.
Parágrafo único — Não poderá a Prefeitura alienar as áreas referi-

das neste artigo, devendo assegurar-lhe o uso previsto no planejamento
do Município, 2 8

Da documentação e aprovação

Art, 33 — Para lotear imóvel de sua propriedade, deverá o interessa-
do, por si ou por procurador bastante, requerer a aprovação preliminar
à Prefeitura Municipal, juntando ao pedico os seguintes elementos:

IT — título de propriedade do imóvel;
11 — planta de situação do terreno;

ITE — vlanta do imóvel, assinada pelo proprietário ou representante
legal a profissional registrado no CREA, contendo no míni-
mo:

1 a) 08 42405 40.0600do terreno com
curvas de nível ce metro em metro, os equipamentos urbanos
e comunitários da área a ser loteada, arruamento projetado, lo-

0 cacão exata das áreas destinadas à recreação e usos 810-
q nais e outras indicações de interesse,
806 2 00 o perímetro, construção exis-
tentes no terreno a ser 100 0546500
ou artificiais e outras informações de interesse.

$ 19 — As escalas das plantas que instruirão o processo, desde a
faso preliminar até final aprovação, serão de acordo cem o cacastro
municina! e em função de outros dados técnicos,

8 29 — Só será concedida aprovação preliminar quando os usos pre-
vistos para os lotes forem os programados pela Legislação Municinal
e observadas as demais exigências 15 010 sempre o órgão mu-
14 dizer da quitação tributária do imóvel.

8 39 — Juntamente com a aprovação, o órgão municipal competente
tracará, na própria planta:

n) as vias de circulação pertencentes ao sistema viário básico do

Município,
b) as faixas sanitárias de terrenos necessários ao escoamento cas

águas pluviais e faixa não edificável.
0 na localização aproximada dos terrenos destinados a equipa-

mentos urbanos e comunitários e das áreas livres de uso0.
4 a relação dos equipamentos urbanos a serem projetados e exº-
0 pelo interessado na forma prevista no artigo 40 desta

ei.

+ $ 40 —As indicações feitas na planta vigorarão pelo prazo de um
. ano, avós o qual deverão ser renovadas,

&£ 5º — Quando o interessado for vroprietário de maior área deverá
a planta abranger a totalidade do imóvel,

$ 69º — Sempre que 5 fizer necessário, poderá ser exigida a exten-
são do levantamento altimétrico ao longo de uma ou mais divisas da
área a ser loteada ou arruada, até o talvegue ou divisor mais próximo.

Art. 34 — Obtida a aprovação preliminar, apresentará o interessado
do ante-projeto do loteamento, assinado na forma do artigo8666
contendo o traçado das rues com respectiva hierarquia, a divisão da
áreas em quadras e destas em lotes, e, ainda, o cálculo aproximado da
superfície de cada lote.

Art, 35 — Aprovado o ante-projeto. o rquerente.: orientado pela
nlanta devolvida, organizará projeto definitivo, firmado na forma an-
terior e devendo conter:

7 - 84 viário l0cal 2888na espectiva hisroranio
1 — subdivisão das quadras em lotes, cóm as respectivas nume-

rações e dimensões;
TIT — afastamentos exigidos, devidamente cotados;
IV — dimensões lineares e angulares do projeto, raios, cordas, ar-

cos. pontos de tangência e ângulos centrais das vias em
Curva;

V — perfis longitudinais e transversais de todas as vias e praças;
VI — indicações dos marcos de alinhamento e nivelamento locali-

zados nos ângulos ou curvas das vias projetadas e amar-
radas, a referência de nível existentes ou indentificável;

VII indicação das servidões e restrições especiais que, eventual-
mente, gravam os lotes ou edificações;

VIII —projeto' completo da rede de distribuição de água, indican-
do-se a fonte de abastecimento, o sistema de tratamento, o
diâmetro das canalizações, classes dos materiais empregados
e demais detalhes;

IX —projeto da rede de energia elétrica;
X — projeto da rede de esgoto pluvial;

 



  

 

 

XI — projeto do sistema de drenagem, se for o 2850
XII — projeto da rede de esgoto sanitário;
XIII — projeto da pavimentação, com os cálculos respectivos e 0127

se dos materiais a serem empregados;
XIV — memorial descritivo e justificativo do projeto;
XV — outros documentos ou indicações julgados necessários.
Parágrafo único — O memorial do item XIV conterá, pelo menos, o

seguinte e nesta ordem:
a) a descrição suscinta do loteamento, com suas características -

distinção;
b) as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que

incidem sobre os lotes e suas construções, além das já constan-
tes das normas do planejamento do Município;

0 a indicação dos espaços livres e das áreas destinadas a equipa
mentos urbanos e comunitários que passarão ao domínio pú
blico no ato do registro do loteamento;

d) a indicação dos equipamentos urbanos e comunitários e do
serviços públicos ou de utilidade pública já existentes no loten-
mento e adjacências, bem como o modo de se estabelecerem e:
conexões necessárias à sua utilização.

Art, 36 — A aprovação 20 projeto definitivo ficará ainda condicio-
nada, quando for o caso, à satisfação de exigências ditadas em legisla-
ção federal e estadual pertinentes.

Art, 37 — Satisfeitas as exigências do artigo anterior, apresentar
o interessado o projeto à Prefeitura e, se aprovado assinará termo de
compromisso em que se obrigará:

1 - a executar, sem ônus para a Prefeitura, e no prazo por ela
fixado, os seguintes serviços:

a) abertura das vias e praças, com respectivos marcos de ali-
nhamento e nivelamento, executados em pecra ou concreto;

b) movimento de terra previsto;
c) rede de distribuição de água;
d) rede de energia elétrica;
e) rede de esgoto pluvial;
f) rede de esgoto sanitário;
g) sistema de drenagem, se for o caso;
h) pavimentação das vilas e logradouros;
1 implantação de arborização cas vias e logradouros se exigido
1 — A facilitar a fiscalização permanente da Prefeitura durante 4

execução das obras e serviços.
IIT — A não outorgar qualquer escritura definitiva de venda de lotes

antes de concluídos os serviços previstos no item 1 deste arti-
go, pelo menos em toda a extensão do respectivo logradouro, c
cumpridas as demais obrigações impostas por esta lei ou assu-

- midas no termo de compromisso.
IV — A fazer constar cos compromissos de compra e venda de 1067

a condição de que só poderão receber construções depois d:
executadas as obras do item. T, deste artigo, pelo menos ei
toda a extensão 0010.

V — A fazer constar dos compromissos de compra e venda de lote
e respectivas escrituras definitivas as restrições previstas nesta
lei, em especial as obrigações pela execução dos serviços a car-
80 40400006058 0014
rios compradores ou adquirentes na proporção da área de
seus lotes,

Parágrafo único — Satisfeitas essas exigências, será expedida 11
cença para execução dos serviços, vigentes por dois anos e prorrogável a
critério da Prefeitura.

Art. 38 — Comprovada a0 085000
anterior, requererá o interessado à aprovação do 10teamento acei
e entrega das vias e logradouros ao uso público.

$ 1º — A entrega das vias e logradouros ao uso público, após vistoria
que as ceclare de acordo, será feita, sem ônus qualquer para a Pre-
feitura, mediante assinatura de termo de cessão que homologará
aprovação dos serviços de que trata o artigo anterior.

8 29 — Enquanto as vias e logradouros não forem aceitos pe'a Pre
feitura, o seu proprietário será lançado para pagamento do im5nos-
to territorial com relação às respectivas áreas.

Art. 39 — A Prefeitura só expedirá alvará para construir, demol!):
reconstruir. reformar ou ampliar construção em terrenos de loteamentos
ou desmembramentos cujas obras tenham sido vistoriadas e aprovadas

Art. 40 — Nenhum serviço ou obra pública será00
Eutado em terrenos arruados ou loteados sem prévia aprovação da Preo-
eitura.

Art, 41 — Os projetos de arruamentos e loteamentos poderão ser
68 mediante proposta dos interessados e aprovação da Prefoi
ura.

Art, 42 — Não caberá à Prefeitura qualquer responsabilidade pelo.
diferença de medidas dos lotes ou quadras que o interessado venha :
encontrar, em relação aos loteamentos aprovados.

Art, 43 — A tramitação dos. processos referentes à aprovação de ar
ruamentos e loteamentos será regulada por decreto do executivo mu
nicipal.

  

CAPÍTULO VI

Dos desmembramentos e remembramentos

Art. 44 — Nos casos de desmembramento, deverá o interessado 2»
querer a aprovação do projeto pela Prefeitura, juntando a planta d:
áreas a serem desmembradas ou remembradas.

Parágrafo único — A aprovação será necessária mesmo em se tra-
tando de desmembramento de pequena faixa de terrenos e sua anexa
ção a outro lote adjacente.

Art, 45 — A aprovação do projeto a que se refere o artigo anterio
só será permitida quando:

- 03 1008 as, dimensões minimas pre
vistas na presente 1

O —A65003 4400
der lote independente, segundo as dimensões mínimas refe-
ridas no item T,
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Art, 46 A construção de mais de um edifício dentro de um mesmo
lote, nos casos permitidos nesta lei, não constituirá desmembramento,

Art, 47 — Aplicam-se ao processo de aprovação de projetos de-
membramentos e remembramento, no que couber, as disposições.
vas aos projetos de loteamentos,

 

CAPÍTULO VII

Dos reloteamentos

Art. 48 — A partir da publicação desta lei, só serão autorizadas
construções com frente para as vias mantidas ou criadas por ela.

Art, 49 — O órgão que processar o planejamento poderá promover c
reloteamento das áreas vacantes tendo em vista as disposições legai:
vigentes.

Art. 50 — O órgão encarregado organizará um quadro geral dr
cada uma dessas áreas, compreendendo a relação completa das pro
priedades, nomes dos proprietários, medidas, superfícies, confronta
ções e a avaliação dos imóveis ou melhorias, bem como outros dador:
julgados necessários a um estudo detalhado de reloteamento a ser pro
posto, caso não constem esses dados do cadastro municipal.

Art. 51 — Deduzidas da área total as áreas necessárias à abertura
ou alargamento de vias e logradouros05 5o restante, em for-
ma de novos lotes, redistribuído aos proprietários, proporcionalmente à
contribuição de cada um e observada, na medida do possível, a locali-
zação da propriedade primitiva.

Art. 52 — Concluídos os estudos de cada reloteamento, a Prefeitura
Municipal convocará todos os interessados para tomar conhecimento
do plano proposto, abrindo-lhes prazo de 20 (vinte) dias para concor-
dar ou apresentar objeções.

$ 19 — Feitas as modificações sugeridas e havendo ainda proprietá-
rios discordantes, convocará a Prefeitura uma reunião de todos os in-
teressados para debate em assembléia geral.

5 2º —Aprovado o reloteamento proposto pela totalidade dos pro-
prietários presentes, o Poder Executivo providenciará a legalização d:
redistribuição das propriedades atingidas e passará daí por diante, a
6 licenças para construções em função do 600 40-
vado.

$ 39 — Nos casos de não aceitação 01002
procederá o Poder Executivo às necessárias desapropriações, a fim
de fazer cumprir as novas diretrizes para a área.

0

Das disposições finais

Art, 53 — As infrações da presente lei darão ensejo à revogação
do ato de aprovação, ao embargo administrativo, à demolição da obra,
quando for o caso, hem como à aplicação de multas pela Prefeituras
observadas, no que forem aplicáveis, as disposições do Código de Pos-
turas e de outras leis pertinentes à matéria.

Art. 54 — Em áreas onde não houver uso programado pelo pla-
nejamente regional ou urbano, nenhum loteamento poderá ser admi-
tido Feet prévia audiência do órgão que operar o processo de planeja-
mento, >

Art, 55 — Os arruamentos, loteamentos, desmembramentos e re-
membramentos realizados sem aprovação da Prefeitura, mas inscritos
no órgão municipal competente, e havendo condições mínimas de apro-
vação, será esta outorgada, satisfeltas as seguintes exigências:

I — pagamento da multa variável de 5 (cinco) a 10 (dez) salá-
rios minimos vigentes na região;

11 - transferência para o dominio do Município das áreas de usos
institucionais e espaços verdes.

Parágrafo único — Sendo viável a transferência, será esta proce-
dida na forma prevista no artigo 38 desta lei.

Art. 56 — A presente lel não se aplica aos projetos definitivos de
arruamentos, loteamentos, desmembramentos e remembramento que,
na data de sua publicação, já estiverem protocolados ou aprovados
pela Prefeitura, para as quais continua prevalecendo a legislação
anterior.

Parágrafo único — As alterações que porventura tiverem que ser
8nos respectivos projetos ficarão sujeitas às exigências des-
4 1.

Art. 57 — A Prefeitura terá o prazo de 60 (sessenta) dias para o
exame do pedido de aprovação preliminar de que trata o artigo 33; —
30 (trinta) dias, para o exame do ante-projeto referido no artigo 34, e
90 (noventa) dias para aprovação do projeto definitivo de que trata
o artigo 37 :

8 17 — Solicitados esclarecimentos ou feitas exigências pela Prefei-
tura, os prazos de que trata este artigo ficarão suspensos até o respecti-
vo atendimento pelo interessado.

8 90 5 32756655 25175 2 28 29 - Os despachos 81646105 69 56 do processo,
serão sempre motivados. /

Art, 58 — Esta lei ficará fazendo parte integrante do Plano Urbano
da Capital, +

Art. 599 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, em Florianópolis, aos 28 de maio de 1974.
Nilton Severo da Costa, Prefeito Municipal.
Antônio Pereira Oliveira, Secretário de Administração.
João Otaviano Ramos, Secretário de Finanças.
Mário Cesar Campos, Secretário de Obras.
VYoiney da Silva Milis, Secretário da Educação, Saúde e As-
sistência Soclal.

Nilton Medeiros de Santiago, Secretário para os Assuntos
do Estreito,

Pul
e oito c

 

icada a presente lei na Secretaria &e Administração, aos vinte
; do mês de maio do ano de mil novecentos e setenta e quatro

Tereza dos Santos Tedoro, Diretora da Secretaria de Admi-
nistyação, .2707
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“REXABEX S./A, — INDÚSTRIA
E COMÉRCIO”

Ata da assembléia geral de cons-
tituição

No dia primeiro (1º) de junho
de 1974, às 14 horas, junto a Ro-
dovia BR-101, Km. 413, municíi-
pio de Araranguá, Estado: de. Santa
Catarina, reuniram-se em assem-
bléia geral de Constituição, todos
os fundadores e subscritores
ações da sociedade em. organização
“Rexabex 8. 4. Indústria e
00 0 54 0 referido
endereço, cujos nomes e qualifica-
ção constam do boletim. de. .su
crição, transorito no final desta
ata, com o objetivo de deliberar
sôbre 4 00 da socieda-
de, aprovar os seus estatutos so-
ciais, eleger os primeiros diretores
e membros do conselho fiscal,
bem como praticar e autorizar to-
dos os demais atos necessários à
efetiva constituição da sociedade.
Por aclamação dos presentes, foi
eleito presidente da assembléia, o
fundador, senhor Orlando Fran-
cisco Reckziegel, o qual aceitou e
assumiu a presidência dos traba-
lhos e convidou a mim, Ricardo
6626para 60 4 as-
60 2 2e
5.0assim a mesa
00 comunicou
que não fora feita convocação pe-
la imprensa da assembléia em vir-
tude de compromisso assumido
por todos os subscritores de com-
parecerem à assembléia, o que re-
almente se2 600
lista de4 60 de
subscritores. "Após 12 4
presença da totalidade 08 58-
068 40 04 a capacidade
114 6 4 42 46 808011-
tores de todos os presentes; o se.
nhor presidente declarou haverera
sido cumpridos todos os requisi-
tos preliminares estabelenidos pe-
lo decreto-lei n. 2.627, de 26 de
setembro de 1940, em razão de que
mandou 08a leitura do
projeto dos estatutos sociais assi-
nado 70 todos os subscritores e
40 seguinte. teor:

  

  

ESTATUTOS

Rexabex S..A. 5
Comércio

0 I

Donominacão social, sede, obieti-
vo social e prazo de duração

Art. 1º — Sob 4 40430
social de “Rexabex S. A. — In-
dústria. e. Comércio”, fioa consti-
tuída2 sociedade anônima, ane
se regerá pelos. presentes estatu-
tos e pelas disposições. legais que
lhe forem aplicáveis.

Art. 2º — A sede da sociedade é
localizada. em4 Estado
de Santa Catarina, a margem da
Rodovia BR-101, Km. 413, e seu
100 jurídico 6 da comarca desta
mesma cidade.
Parágrafo único — A sociédade

poderá, a juízo da diretoria, criar
filiais, agências, escritórios, postos
de compra ou de vendas, depósi-
tos e estabelecimentos 2 produ-
0 4700 do Taís.

Art. 3º - 7 0064tem Dor
nbietivo a exploração dos” ramos
de:

Industrialização e benefi-
fumo em folha;

a)
0 de

b) — Comércio de fumo em fo-
lha;

e) Comércio 6 cereais em

geral;
d) — Comércio de adubos, in.

seticidas e fungicidas;

 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS

e) Outras atividades indus-
triais e comerciais julgadas conve-
nientes, concernentes ao ramo de
seu objeto social e que não derpen-
dam de leis especiais ou de autori-
700

f) — Exportação e
de artigos de seu ramo
dade.
Parágrafo único — A socieda-

de poderá fazer parte ou ter par
ticipação em outras 50425
congêneres ou não, a juízo da di-
retoria.

Art. 4º — O prazo da duração
da sociedade é por tempo inde-
terminado.

importação
de ativi-

 

CAPÍTULO 11

Capital social, ações e acionistas

Art. 5º — O capital social é ds
Cr$ 110.000,00 (cento e dez mil

cruzeiros), totalmente integrali
zado, dividido em 113.000 (cento e
dez 1 6 04.40 4-
10de Cr$ 1,00 (um cru-
zeiro) cada uma.

Art. 6º — As ações serão nomi-
nativas ou ao portador, à livre es-
colha do acionista, podendo serem
transformadas em um ou outro
tipo, à critério do acionista inte-
ressado, correndo por conta do
mesmo, as despesas de conversão
OU reconversão.
. 72 - Os certificados ou 61-
95 445 ações conterão os requi-
50 1e a sociedade poderá
emitir títulos múltiplos de ações
e, provisóriamente, cautelas que
as representem, desde que satisfei-
tas as presorições legais.
Parágrafo único — Os certifica-

dos, títulos ou cautelas deverão ser
assinados por dois diretores.

Art. 8º — As ações são indivisi-
veis em relação a sociedade, que
só reconhece um proprietário pa-
ra cada uma delas.

Arb. 9º — Cada ação ordinária
dá direito a um voto nas delibe-
rações sociais.

Art. 10 — É assegurado aos
acionistas, na proporção das ações
que já possuirem na sociedade, o
direito de preferência para a
subscrição de novas ações.

Art. 11 — A alienação, à qual-
quer titulo, de ações nominativas,
precederá o direito de preferência
dos «demais. acionistas.

8 17 - Os demais acionistas de-
verão ser notificados para. exercer
seu direito de preferência e deve-
0 fazê-lo no prazo de trinta
(30) dias, após o que, não havendo
manifestação, poderão ser nego-
ciadas, na forma da legislação vi-
gente.

8 9º — Caso todos os acionistas
manifestarem sua intenção de ad-
Guirir as ações à aquisicao ocor-
rerá na mesma proporção do nú-
mero de ações de que já forem ti-
tulares.

 

10 111

2Diretoria

Art. 13 — A sociedade será ad-
ministrada por uma diretoria
composta de dois (2) membros,
acionistas ou não, residentes e do-
405 no País, eleitos pela as-
sembléia geral ordinária, podendo,
os diretores, serem sucessivamen-
te” reeleitos.

A diretoria eleita na for-
ste05

sociedade

    

   

pelo nrazo de três (3)
61016105 80.917 1

8 20 -7 7200 o neríoc É
ra o qual foi eleita, à dire 1
004 1 monte no exer-
cício de suas funções, até a eleição

substituta
Cada um

POSSE
Art.

de
13

 

dos di =
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res cauciona como garantia de
sua gestão, 5 (cinquenta) ações
ordinárias de emissão da socierda-
de, de sua propriedade ou não.

Parágrafo único As ações

caucionadas na forma deste arti-
 

 

go ficam automaticamente inalie-
náv e só serão liberadas após
a realização da assembléia que
aprovar as contas do último exer-
10 0 mandato do diretor que as
cancionou.

Ari. 14 — Compete à diretoria
representar, «ativa e passivamente,
em juízo ou fora dele, a sociedade,
convocar as assembléias gerais, &
rir, administrar
as atividades e
praticar, enfim, todos os atos. nor-

  

     

 

mais de comércio,
8 1 04 20
0 002  

  0 14265 4 da
diretor da 80.2 substituam
ou representem indistintamente
qualquer um dos dois diretores, fa-
9 star dos instrumentos
0 os atos que0
praticar e os poder 03 4estão
investidos; gravar por qualquer
forma, bens imóveis para marantia
de funcionamentos internos e ou
externos; alienar ou prometer
alienar bens imóveis; penhores
bens sociais.

8 27 Os atos descritos no cor-
po deste artigo serão praticados,
60 01 dos
membros da 807
due os descritos no parágrafo aci-
ma, o serão sempre em conjunto
por todos os componentes ca 5.
ma.

8 3º — 05 408 00-
65 6 0 da sociedade .6
em nome dela celebrar contratos
com penhor. de, bens 06em
garantia de empréstimos para 4
sociedade,6 90250 ser
praticados,8 6 con-
junto por um dos diretores 6
procurador, desde que. do instru-
mento de mandato respectivo

conste, expressamente, estes pode-
res.

8 47 — Fica claro que a descri-
ção 405 0400 pre-
sente artigo é meramente.
ciativa e não restritiva,

Art. 15 — Ocorrendo «vaga, por
impedimento permanente,-
cia, interdição ou morte de um dos
diretores, a sociedade será admi-
nistrada pelo diretor -remanescen-
6 4convocará«dentro de trinta
(30) dias da ocorrência do fato,
uma assembléia geral.40 -
verá ser eleito o substituto, que

  

  

 

 

 

« completará o mandato. do substi-
tuido,
Parágrafo único — Em. caso de

ausência ou impedimento tempo-
rário de um diretor, a sociedade
será administrada pelo outro, em
conjunto com um dos procurado-
res referidos no & 1º. do artigo 14.

Art. 16 — Os honorários da di-
retoria serão fixados, anualmente,
por uma Comissão de Acionistas,
composta .de três (3) membros,
nomeados pela assembléia geral.

CAPÍTULO IV

Do conselho fiscal

Art.
composto por três
efetivos, havendo igual número de
sunlentes, acionistas ou não: re-
sidentes “no País, eleitos anual-
mente pela assembléia geral, po-
devido serem reejeitos

Art. 18 — O conselho fiscal tem
atribuicões e poderes que lhe

são fixados pela legislação em vi-
gor.
. 19 - 0505 06

lho fiscal em exercício perceberão
aque serão fi-

641405

17 — O conselho fiscal será
(3) membros

 

 

as
 

con-

   

 

Art. 20 — No caso de impedi-
mente ou vaga, os membros do
conselho fiscal0 5605
pelos suplentes, de acôrdo com a
ordem de sua votação.

CAPÍTULO V

Na assembléia geral

Art. 21 — A assembléia geral se
reunirá, ordinariamente, nos qua-
tro (4) primeiros meses Subse-
quentes ao encerramento do exer-
cício Social e, extraordináriamen-
te, sempre que os interesses da
sociedade exigirem a manifestação
dos acionistas.
Parágrafo único — Os anúncios

convoratórios serão publicados na
imprensa, na forma dalei, deven-
do deles constar. a ordem do dia,
data, hora e local da reunião, obe-
decendo, igualmente, as Mrescri-
ões legais, a instalação, realiza-
ão e votação das assembléias ge.
Tais.

Art. 22 — Poderão votar nas as-
sembléias gerais os títulares das
respectivas acções ou seus represen-
tantes legais.

8 17 - As ações ao portador de-
verão ser depositadas na sede da
0 46.60 (24)
horas antes da hora marcada pa-
ra o início da reunião, a fim de
serem identificados os seus pos-
suidores, recebendo 958 mesmos um
0 0160
do tipo e número de ações depo-
sitadas.

8 20 - 065 1 realização da as-
18as ações serão res.
tituidas aos respectivos proporie-
tários, contra a devolução do cer-
40 01 correspondente.

39 - 0 00 50-
dores ou representantes os mem-
bros da diretoria e do conselho fis-
cal. 1

Art. 23 — -As assembléia gerais
serão nresididas por um acionis-
ta, escolhido entre os presentes à
reunião, que escolherá um secre-
tário para assessorá.lo.

 

  

  
 

Art. 24 — As assembléias gerais,
ressalvadas ns exceções previstas
em lei, deliberarão er maioria

 

absoluta de votos, não se compu-
tando os vobos em branco.

CAPÍTULO 1

Exercício social e balanço

. 125 — Anualmente, a 31
(trinta eum) de julho, proceder-
se-á um balanço de resultados e
de capitais, para apuração do ré-
dito do exercício, com observância
das nrescrições legais.

Art. 26 — Avós efetuadas as
amortizações, “provisões e previ-
sões necessárias, permitidas pela
legislação vigente, ao rédito po-
sitivo resultante será -40 o se-
guinte destino: 2
a) cinco por cento (5%) para a

constituícão da reserva legal, até
esta atingir a vinte por cento
(20%) do capital social e,
b) o saldo que restar será par-

tilhado, no todo ou em parte, en-
tre os acionistas, na forma de di-
videndos, ficando facultado à as-
6 426 a .respeito,
ordenar sua transferência to-
tal "ou parcial para o exercicio se-
guinte ou para a formação de re.
Servas.

8 — O0 dos divi-
adendos afrovados será efetuado
dentro 630 (4) meses de sua
aprovação pela assenibléia geral.

8 20 - 4 assembléia geral sô-
mente pederá destacar uma grati-
ficação à diretoria, caso seja dis-
0 1440 mínimo de
seis por cento (6%) sobre o capi-
tal! social. aos titulares de acções.

Art. 27 — Os dávidendos não re-
clamados0 60 (5) anos,
a contar da data da realização da
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; . 17 5 5 -2 0 00 4 56as
3 3 dade ara 607 0 52110 256 080 Reco 8

16 01569 Rec! 11 Cr$ 100 (um cruzeiro) cada uma. firmas de9 . 856
28 e amente p 1- 0131 8 315 0121 023 1 86.

4 0 reserva legal 51600 sado, industrial, 1 00010 Aires, 3 de
os sc iedade residente e comiciliado em Lº. Pa- Nome — Qualificação — Domici- da verdade. Venã 6

124 40000 4 10 683to- 6 de 1974. 600 Floriano de
1 o 5 85 3 = ao 'o, escrevente.Venâncio Aires, Estado do Rio tal das subscrições 05 tea Quadro, ; 8 2

59 Grande do Sul e o 60 45 10 0corrente nacio- 2 reconhecidas DA 1

0 60 4010 02 50-6000- nal — Saldo a realizar em um ano MAEEALIAS 4610

4 400026 02- — Assinaturas 969 1 2 E

do em Lº. Palanque, 4º distrito do . Z 3 2 ENAAA 11 10135
Art! 28 — A sociedade entrará município de 6 0 Aires, RS. Reckziegel S. A. — Incústria, Certidão — Certifico que1

em liquidação nes casos previstos Para oconselho fiscal foram elei- Comercio 1969 dl 3

em lei, 00 à assembléia 058 também por unanimidade, em Lº Palanque, istrito de ú é 0

geral, quando a medica foi por ela
determinada, eleger à comissão li-
quidante, due será composta 4
quatro (4) membros, entre os quais
poderão estar os da diretoria.
Parágrafo único Os roderes
00 050 16
como ainda a forma da liquidação
e a remuneração da comissão £e-
rão determinados pela assembléia
geral que à nomear.

 

 

CAPÍTULO VIIL

Disposições gerais

Art. 29 — A assembléia geral ex-

traordinária, observados os dispo-

sitivos legais, poderá deliberar, em
qualquer época, sobre a transior
mação do tipo jurídico da socie-
dade.

Art. 30 — O mandato da primei-
ra diretoria exbirará por ocasião
da assembléia geral ordinária que
deliberará sobre o exercício social
Cue se encerrará em 31 de julho de
1977. ê

Art. 31 — Os casos omissos noz
presentes estatutos, serão regidos
pelas disposições legais vigentes e
que lhes forem aplicáveis. —

Art. 32 A integralização do
saldo do capital subscrito será
efetivada mediante chamadas, à
60 460no prazo má-
ximo de 1 (um) ano, para inte.
gralização em moeda corrente ou
créditos próprios dos acionistas na
sociedade.
Terminada a leitura do projeto

dos —estatutos sociais, o senhor
presidente declarou em disc ão
e, como nenhum dos presentes se
manifestasse, colocou-o em vota-
ção que, procedida, .acusou sua
aprovação integral e unânime. Ato
continuo o senhor presidente man-
dou proceder a leitura do boletim
de subscrição particular do capi-
tal social, autenticado ror ele e
pelo secretário da mesa por dele-
gação dos demais fundadores, que
foi achado em perfeita ordem por
todos os presentes e que fica fa-
zendo parte integrante da presen-

te ata. A seguir, o senhor presi-
dente colocou a palavra à disposi-
ção dos presentes para que se ma-
nifestassem sobre qualquer assun-
to pertinente à constituição da so-
ciedade. “Todos os presentes 5
manifestaram individualmente,

00 5430 4 cons-
1 a sociedade pelo que, de
imediato, o senhor presidente de-
clarou definitivamente constitui-

da a sociedade “Rexabex S&S. A.
052 5 Oomércio” sado4008 9 02190 5802

 

 

 

3com

no município de Araranguá, Estado
de Santa Catarina, junto a Rodo-
via BR-101, Km-413, com capital
social de Cr$ 110.000,00 (cento e
dez mil eruzeiros), que se regerá
pelas disposições legais vigentes e
pelos estatutos sociais ora aprova-
dos. Ato contínuo; o senhor presi-
dente comunicou que cumpria à
assembléia eleger o conselho fiscal
da sociedade e nomear os acio.
nistas que integrariam a comissão
de acionistas que fixará os hono-
rários da diretoria, com manda-
tos até a primeira assembléia ge-
ral ordinária que for realizada, de
acordo com os estatutos arrovados

bem como eleger a primeira dire.
toria. Procedida a eleição verificou-
se terem sido eleitos por unani-

  

para membros efetivos os senhores
1 1 0 casado,
economista, residente e domicilia-
do em Santa Cruz do Sul, RS, à
rua Júlio de Castilhos n. 1.003;
Erny Lauro Meinhardt, brasilei-
ro, casado, do comércio, residente
e domiciliado em Santa Cruz
Sul, à rua Carlos Trein Filho, 851,
RS e Hélio Bischoff, brasileiro, ca-
cado, advogado, residente e domi-
ciliado em Santa Cruz do Sul, RS,
à rua Tiradentes n. 811, e para su-
plentes os senhores Romeu Suiz-
bacher, brasileiro, maior, casado,
industriário, residente e domicilia-
do em Santa Cruz do Sul à rua
Farroupilha, 581; Gilberto Molieri,
brasileiro, casado, maior, industriá-
rio, residente e domiciliado em
Santa Cruz do Sul à rua Senador
Pinheiro Machado, 635, e Mário
André Ferreira da Silva, brasileiro,
solteiro, maior; industrial, residen-
te e domiciliado em Santa Cruz
do Sul, à rua Fernando Abotb, 348.
Para integrarem a comissão de
044
dos honorários da diretoria foram
eleitos, também por unanimidade,
os srs. João Waldemar2
Hertha Maria Zart Reckziegel e
Cláudio Michels. Por deliberação
unânime da assembléia foi esta-
belecida à remuneração fixa men-
sal às Cr$ 8.000,50, como vencimen-
tos para o diretor Orlando-
cisco Reckziegel e Cr$ 200,00 para
o diretor Ricardo Reckziegel, e de
8 1.00000 anuais a remuneração
para cada um dos membros do con-
selho fiscal, quando no exercício do
oargo, cabendo a comissão de acio-
nistas proceder as revisões e fixa-
ções futuras dos honorários da -
retoria, de acordo com os estatutos
sociais, A seguir o sr. presidente
comunicou que seria depositada
no Banco do Brasil S. A, à impor-
tância de Cr$ 11.000,00 (onze mil
cruzeiros) correspondente à quan-
tia integralizada em moeda cor-
rente pelos subscritores do capital
50141 61a 10% (dez por
cento), dele, de conformidade com
as disposicões legais vigentes e
cujo recibo seria anexado à pri-
meira via da presente ata. Esgotada
a ordem do dia o senhor nresiden-
te colocou a palavra à disposição
de quem dela desejasse fazer uso
e, como ninguém se manifestasse,
declarou suspensa a sessão pelo
tempo necessário à lavratura da
presente ata em dez vias, após o
que foi lida a ata lavrada que foi
achada conforme e unanimemente
aprovada em todos os seus termos,
sendo assinada nor todos os

do

  

 

na nre.
sentes, na presenca de duas teste-
munhas. Araranguá (SC), 1º de
junho de 1974. Orlando F.-
gel, diretor.0 Bernardo
Reckziegel; Arnoldo Pedro Regert;
Anna Wally Thomas; Cláudio Mi.
chels: Hertha Maria Zart Reckzie-
gel; Orlando Francisco Reckziege';
João Waldemar Reckziegel; Kaos-
mus Reckziegel;0 Reckzie-
gel. Orlando Francisco Reckziegel,
presidente da assembléia, Ricarco
Reckziegel, secretário da assem-
bléia,
Boletim de subscricão particular

do canital sosinl de Rexºbex S, A.
Indústria e Comércio — Em
00 de Cr$ 11000090
(cento e dez mil eruzeiros). diviei-
do em 110.000 (cento e dez mil)

 

nâncio Aires, RS, emprêsa legal-
mente constituída cfe. instrumento
arquivado na Junta Comercial do
Estado RS, sob n, 147.537, em ....
25.10.1962 — CGC 98.589.021/0001
— 11.000 — 11.000,00 — 1.190,00 —
9.900,00 — Reckziegel S. A. Tndús-
tria, Comércio e Agricultura.
Hertha Maria Zart Reckziegel —

brasileira, viúva, doméstica, resi-
6 e domiciliada à rua Voluntá-
rios da Pátria, 1,565, em Venâncio
Aires, RS — CPF n, 912585320 —
45.470 — 45.470,00 — 4.547,00
40.923,00 Hertha “Maria Zart
Reckziegel.

Armindo Bernardo Reckziegel —
brasileiro, casado, do comércio, re-
sidente e domiciliado em Lajeado,
RS, à rua Osvaldo Cruz, 80 — CPF
C21169950 — 11.940 — 11.940,00 —
1.194,00 10.746,20 Armindo
Bernardo Reckziegel.
Orlando Francisco Reckziegel —

brasileiro, casado, industrial, resi-
dente e domiciliado em Lº Palan-
4 490 02 Venâncio Aires
RS — CPF 036535950 — 17.355
17.355,00 — 1.735,50 — 15.619,50 —
Orlando Francisco Reckziegel.

Arnoldo Pedro Regert — brasi-
leiro, casado, do comércio, resi-
dente e domiciliado em Lº Palan.
que, 4º cistrito de Venâncio Aires,
RS — CPF 036536250 — 10.950 —
17.599.000 - 1.05900 - 9.53100 —
Arnoldo Pedro Regert.
João Waldemar Reckziegel —

brasileiro, casado, do comércio,
residente e domiciliado em Santa
Cruz do Sul, à rua Conselheiro
Augusto Hennig n. 272, — CPF n.
018932460 — 6.530 — 6.530,00
653,00 — 5.877,00 — João Walde-.
mar Reckziegel.
Anna Wally Thomas — brasilei-

ra, casada, do comércio, residen-
te e domiciliada em Lajeado, RS
à rua Santos Filho, 335 — CPF-MF'
n. 005147131 — 5.710 — 5.715,00 —
571,00 — 5.189,00 — Anna Wally
Thomas.
Kosmus Reckziegel — brasileiro,

casado, do comércio, residente e
0240 60 8
103527 — CPE-MF
0848630340 - 65 — 65,00 — 6,50 —
58,5) — Kosmus Reckziegel.
Cláudio Michels — brasileiro,

casado, industriário, residente e
domiciliado em Venâncio Aires, RS,
à rua Tiradentes, s/n — CPF-MF
036536500 — 1.240 — 1.24000 —
124,00 — 1.11600 — Cláudio Mi-
cheils.

Ricardo Reckziegel — brasileiro,
viúvo, 60 comércio, residente e
domiciliado em Lº Palanaue, 4º dis-
trito de Venâncio Aires, RS
CPF-MF' 061852150 — 120 — 100,00
77 1000 — 90,00 — Ricardo Reck-
ziegel.

Total — 110.000 —
11.000,00 — 99.000,00.
Importa o presente boletim de

subscrição na importância de ....
Cr$ 110.000,02 (cento e dez mil
cruzeiros), para integralização em
moeda corrente ou aproveitamento
Ce créditos na sociedade, da qual
Cr$ 11000,00 6830 608
em moeda corrente neste ato e o
saldo de Cr$ 99.000359 no prazo
máximo de um ano. Araranguá
(SD), 1º de iunho de 1974. Orlando
Francisco Reckziegel, presidente da
assembléia. Ricardo Reckziegel, se-
cretário da assembléia.

110.200,00 —

 

Comercial do Estado, em sessão de
hoje.

Secretaria da Junta Comercial
do Estado de Santa Catarina, em
Florianópolis, 11 de junho de 1974.

Olírio Cruz, p/secretário geral.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

Certidão

Certifico em virtude de despacho
do sr. presidente da Junta Comer-
cial, exarado ao reguerimento sob
número (293), datado do dia 11 de
junho de 1974, certifico para os
devidos fins que dos documentos
registrados e arquivados nesta-
ta Comercial do Estado, consta o
arquivamento da ata da assembléia
geral de constituição de sociedade
anônima sob a denominação de
Rexabex S. A, — Indústria e Co-
mércio com sede na cidade de
Araranguá, a margem da 00
BR-101,-413 00 0 capital de
Cr$ 11000300 (cento e dez mil
cruzeiros). Arquivada sob . 39.876
em sessão do dia (11) onze de
junho de 1974 da qual consta: a)
Estatutos sociais; b) lista dos subs-
eritores do capital social; c) guia
de recolhimento das taxas esta-
duais no valor de Cr$ 140,00 (cen-
to e quarenta cruzeiros); d)outros
documentos necessários à sua
constituição Os atos constitutivos
foram arquivados: de acordo com o
artigo 154, do decreto-lei n. 2.627, de
26 de setembro de 1940. É o que há
com relação ao pedido do suplican-
te pelo que eu, Olírio Cruz, Oficial
4 40 4 Junta Co-
mercial do Estado de Santa Cabta-
rina,1 0 a pre
sente certidão, que conferí, subs-
crevi e assino aos (11) onze dias
do mes de junho de 1974 Secre-
taria da Junta Comercial do Esta.
do de Santa Catarina, em Floria-
nópolis, 11 de junho de 1974, Olírio
Cruz, Oficial de Administração da
JUCESC.

(10.146)
—X—

4880 LTDA.

Ata da assembléia geral extraor-
dinária

Ata da assembléia geral extra-
ordinária dos sócios da firma Ma-
deireira Cassol Ltda... sociedade de
responsabilidade limitada. na qual
37.7040em
sociedade por ações. “Aos trinta e
um de maio do ano de hum mi!
novecentos” e setenta 6 quatro, em
São José, SC, em sua sede social,
7. Avenida Presidente Kennedv, n.
14, reuniram-se, em sua totalidade,
os sócios da Madeireira Cassol
Ttbda., constituída por instrumen-
to particular de contrato social,
920 na JUCESC, sob on...
20.580, em 24 de julho de 1958, e
devidamente inscrita no C.G.C.
M.F. sohom 86.183.449/001, foi
aclamado presidente da  assem-
bléia o sócio Ernesto Antônio Cas-
sol. que convidou a mim, Adroaldo
Pedro Cassol, também sócio, para
secretário. Constituída a mesa, o
presidente —“declarou legalmente
instalada à assembléia e confir-
mou que a mesma tinha por fina-
lidade: a) Deliberar, em definiti-
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vo, a transíormação do tipo 01
dico da empresa, em sociedade por
ações; b) discutir e votar os es-
tatutos sociais; c) eleger sua pri
meira diretoria e conselho fi:
com seus respectivos suplentes; d)
autorizar a prática dos demais atos
necessários à efetivação da trans-

formação. Manifestado, pelos pre-

sentes, o propósito de efetuar à
transformação, e os demais atos à
ela correlatos, por —determinação

do sr. presidente, procedi, eu, se-

cretário; à leitura do projeto dos

estatutos, elaborado anteriormen-

te e que ficou assim concebido:

   

 

ESTATUTOS DA CASSOL S/A IN

DÚSTRIA E COMÉRCIO

CAPÍTULO 1

Denominação, sede, objeto, início

e prazo
Art. 1º — A sociedade girará sob

a denominação Cassol S/A Indús-

tria e Comércio e reger-se-á pelos

presentes estatutos e disposições

legais que lhe forem aplicáveis,

Art. 2º — A sociedade terá sua

sede e fôro à Avenida Presidente

Kennedy, n. 14, município de São

José, Estado de Catarina. :

$ 10 — A sociedade manterá as

seguintes filiais:
a) Rua Gal. Liberato,

treito, Florianópolis, SC;

b) rua Thiago da Fonseca, S/N,

em Capoeiras, Florianópolis, 80

c) Serraria na localidade de Pi-

nhal, município de Urubici, sc.

$ 9º — A sociedade, por delibe-

ração da diretoria, poderá abrir -

liais, agências, escritórios de repre-

sentações, depósitos, postos dr

venda e compra, em daualquer par-

te do território nacional, é

Art. 3º — A sociedade: terá por

objeto:

a) Exportação de madeiras;

b). comércio de madeiras;

c) industrialização e bencfiícia-

mentos de madeira;

d) serrarias;

e) "comércio
construção; ;

f) arquitetura e construção civil

em edificações; é

&) a empresa poderá. também

dedicar-se a reflorestamentos

$ 1º — A empresa poderá, ainda,

executar ou participar de quais-

quer empreendimentos de interes-

se social e fazer parte de outras

sociedades. x

$ 20 — A responsabilidade téc-

nica do disposto no item f£, deste

artigo, será por profissional habi-

litado, registrado no CREA, o qual

assinará todos os documentos ati-

nentes àqueles serviços, como pro-

fissional responsável.

Art. 4º — A sociedade iniciou

suas atividades em 21 de julho ds

1968. 1
Art. 5º — A sociedade será por

prazo indeterminado.

CAPÍTULO HT

 

 

379, Es-

de material para

Do capital, ações e acionistas

Art, 60 — O capital social é de
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de
cruzeiros), -representado por
3.000.000 (três milhões) de acões

Art. 1º — As ações serão, em

sua totalidade, ordinárias nominn-
tivas e ao portador, de valor no
minal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro)
cada uma.

8 19 — Cada ação ordinária .d
direito a um (1) voto nas celibe-
rações das assembléias gerais

$ 2º — A sociedade poder
tir títulos múltiplos de açõe
cautelas due as representem,
sempre assinadas por dois

retores,

 

    

 

DIARIO

3 - As condições de subscri-
cão à serem observadas serão de
10% (dez por cento), o mínimo de
integralização inicial, e o restant
em até 10 (dez) prestações men-
sais, Iguais e sucessivas, a partir

ca data da subscrição.
Art. 8º — No caso de aumento

de capital social, terão os acionis-
tas direito de preferência na subs-

ção de novas ações e na me
proporção das que já possuírem

Art. 9º — As ações proveniente
de aumento de capital serão dis-

buídas dentro de 60
contados da data da publica-

ão da ata da assembléia geral,
4

  

 

   

 

   

     

  

(sessenta)

  

 

    

autorizou a emissão nos ter-
mos da legislação em vigor,

Art. 10 Aos acionistas serão

  

direi
estatutos

urados todos os
a lei e os presentes
conferem.

 

que
lh

CAPÍTULO IIT

00

sociedade será administrada
nor uma diretoria composta de
dois

   
(2) membros, residentes no
acionistas ou não, eleitos em

sembléia geral, sendo Um co
denominação de presidente e o

nutro de diretor, os quais repre-
tarão, em conjunto ou isolada-

mente, a sociedade.
Art. 12 — Os diretores, quando

no exercício de seus/ cargos, perce
berão,2 08 000
fixados anualmente pela assem-
1 geral ordinária.

Art. 13 — Antes de tomar 095-
85 60 4diretoria cau-
09 em garantia de sua ges-
tão, 100 (cem) ações da sociedade
próprias ou de terceiros.
Art. 14 — A assembléia geral

que eleger os membros da direto-
ria poderá investí-los, desde logo,
em suas funções, sem prejuízo das
assinaturas do competente termo
95 posse no livro reuniões da dire-
toria

Art. 15 — Os diretores —serão
substituídos, na sua ausência ou
npedimento temporário, por ou-

tro diretor ou acionista, designado
0 presidente.
Parágrafo único -—Ocorrendo

vaga na diretoria, a primeira as-
sembléia geral ordinária ou à as-
sembléia geral extraordinária, es-
pecialmente . convocada dentro de
30 (trinta) dias, elegerá o substi-
tuto que exercerá o mandato peito
0 4faltar ao substituido.

Art. 16 — A diretoria terá um
mandato de 5 (cinco) anos, a con-
tar da data 35 86
que os eleger, podendo os mesmos
serem reeleitos.

Art. 17 — Compete à diretoria à
administração geral da sociedade
e ainda na forma destes estatutos:

a) Cumprir e fazer cumprir es-
tes estatutos e as deliberações da
assembléia geral;

b) determinar a orientação geral
des nesócios, sua programs
orcamento;

c) autorizar a aquisição ou alie-
ão de pens, móveis ou imóveis

e gravá-los de onus reais, podendo
ninda transigir ou renunciar direi-

dentro das normas estabeleci-

 

 

   

 

 

  

 

  

  

  

     

 

 

4 2sobre a criacão de
; e funções, bem como sua

o, fixar .vencimentos
3 gratificações 6 de
ns dos empregados

  

  
  

  

tos;
e) distribuir e aplicar os lucros
rificados;
8 8. 0 005

os encargos adminis
entre 05 004

 

  

    
16

  

  

sobre a instalação
1 mento e localização dos

nrepostos da sociedade.
Parágrafo único — Os diretoros,
todas as demais pessoas com po-

leres para representar a socieda-
de, ficam impedidos de alienarem
as responsabilidades da mesma

n fiança, avais e quaisquer outr
rigações em favor de terceiros,
608 aos objetivos sociais.

vt, 18 — Os diretores se reuni-
; uma vez por mês e sempre que

e suas decisões consta-
10 do livro de atas. da diretoria.

   

3 

 

  

  

CAPÍTULO IV

Da assembléia geral

Art, 19 — A assembléia geral
1 se-á, ordinariamente, den-

auatro (4) primeiros mes-
o encerramento do exer-

o social, para os fins de:
) Examinar.o relatório final da

diretoria, o balanço geral, o pare-
cer do consslho fiscal e a conta de
608 6 perdas;

b) eleger 69854quando for
9 02350 958 membros do conselho

  

   

 

tros dos
anó

   
  

 

deliberar, fixar e aprovar a
1 4 105 aos acionis-
e gratificações aos membros

ds diretoria e conselho fiscal;
ºP) as ações são indivisíveis pe-

rante a sociedade, correspondendo
cado, ação 2 01 02 48 28

   

mbléias gerais ordinários é ex-
tranrdinárias.

Art. 20 — A assembléia geral
rá convocada extraordinariamen-

te nor iniciativa de acionistas 16
representam mais da quinta parte
do canital social ou. do conselho
fiscal.

Art. 21 — Salvo nos casos que &
16 exigir “quorum” especial para
instalação ou deliberação, a as-
sembléia geral instalar-se-á, em
primeira convocação, com a pre
sença de acionistas querrenresen-
tam no mínimo 51% (cinquenta 6
um por cento) do capital social ou
nm segunda convocação, salvo nos
casos expressos em lei, com'qual-
auer número.

Art. 22 — A assembléia geral se-
6-0 maior acionisto
Nu seu representante, e secretario
da por um acionista que for àdº
500 presidente.

  

  

 

CAPÍTULO V

Do conselho fiscal

Art. 23 — O conselho fiscal se-
rá constituído de 3 (três) mem-
bros efetivos e 3 (três) membros
suvlentes, acionistas ou não. resi-
dentes no país, eleitos anualmen-
tm nela, assembléia geral ordinária
ane fixará sua remuneração,
Parágrafo único — É permitida a

reeleição dos membros do conse-

hn fiscal.
ATt. 24 — As deliberações 40
1 0 me terá os atri-

685 6 0.que a lei lhe
, Serão tomados nor maio-
votos e consignadas no livro

as .e pareceres do conselho

 

  

   

CAPÍTULO VI

Do 0160 80
lucros

balanço e

1. 25 — O exercício social se-

á encerrado em 30 de junho de
tada ano, quando será levantado o
balanco geral e os tucros líquidos

105 4 se-

 

forma:
(cinco por cento)

de reserva legal, até

uinte

1 54 para o
atingir
31

 

fundo

0% (vinte por cento) do
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social, 6 672056 6551  6-
contagem sempre que for desfal-
cado;

b) outras reservas “que foram
constituídas pela11 6
por proposta da diretoria executi-
va;
6 o restante terá a aplicação

que for destinada pela assembléia
geral;

d) somente perceberão dividen-
dos as parcelas já integralizadas.

CAPÍTULO VII

Dissolução e liquidação

Art. 26 -—— A sociedade será: dis-
soivida de acordo com o que a rv
2 dispuser a assembléia geral,
obetecidas as disposições legais em
vigor

Par

  

 

grafo único — Em caso de
ão, o acervo reverterá aos

depois de pagas as díi-
reembolsado o capital.
27 — A sociedade entrará

   

vidas e
Art.

em liquidação nos casos previstos
em lei, competindo à assembléia
52741 40 modo da li-
auidação, nomear o liquidante e
eleger o conselho fiscal.

CAPÍTULO VIII

Disposições gerais

Art. 28 — As atividades da so-
ciedade, na consecução de seus
objetivos, obedecerão a um plano
básico que determinará a estrutu-
ra da empresa e as atribuições de

da uma.de suas unidades, na
16019 do sistema previsto.
Art, 29 — Os casos omissos. se-
rão regulados peio decreto-lein,
2.627 (dois mil, seiscentos e vinte

8 8609 de 26 de setembro dé 1940
e pela legislação posterior aplica-
da. Concluída a leitura do projeto
dos estatutos, o sr. presidente
deixou livre a palavra aos presen-
688 e acrescentou que todos podiam,
com liberdade, fazer uso da mes-
ma para observações que julgas-

sem convenientes. Como ninguém
se manifestasse, o sr. presidente
submeteu os estatutos .à votação,
40 405 505 455
de acordo que.255-
tados, verificando-se sua unânime
c integral aprovação. Em vista
disto, o sr. presidente declarou, a

  

  

seguir, definitivamente transfor-
mada a firma3501
Ltda. em sociedade por ações,
soh a denominação social de Cas-
sol S/A Indústria e Comércio, a
qual passará, por conseguinte, 4
reger-se pelos referidos0
6 nelas disposições legais e veguln-
mentares que lhe foram aplicáveis
conservando, sem solução de con-
8 0 mesmo capital social,
os mesmos sócios componentes, o
mesmo objetivo social, e mesma
personalidade jurídica, os mos-
mos elementos patrimoniais, ati-
vos e nassivos, nos mesmos locais
n estabelecimentos em due vinha
operando a sociedade, ora trans-
formada, recebendo cada acionista
3085 0430 0
an portador, no valor nominal de
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro), cada
uma, equivalente ao capital que
possuia, na sociedade por cotas de

 

responsabilidade limitada; todas
inteiramente integralizadas, 01-
forine lista de distribuição “como
"ue:0 40 Cassol,  

 

  

 

45110 casado, industrial, resi-
dente e domiciliado à rua Tuiuty,
n. 2.462, Santa Maria, RS, port

de 1.300.000 (hum milh
ntas e cinquenta mil) ações;
1100 Pedro Cassol, brasileiro,

sado, industrial, residente e do-
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miciliado à Av. Otton Gama
D'Eça, n. 094, Florianópolis, SC,
portador de 750.000 55 e
cinquenta mil) ações; Ademar
José Cassol, brasileiro, casado, ar-
quiteto, residente e domiciliado à
rua 14 de Julho, n. 992, em Es-
treito, Florianópolis, SC, portador
de 510.000 (quinhentas e dez mil)
ações; Elizabeth Cassol, brasileira,
maior, solteira, estudante, residen-
te e domiciliada à rua Tuiuiy, n.
2.462, Santa Maria, RS, portadora
de 240.000 (duzentas e quarenta
mil) ações; Pedro Jaime Trevisan,
brasileiro, casado, comerciante, re-
sidente e domiciliado à rua Pi-
nheiro Machado n. 2.866, Santa
Maria, RS, portador de 90.000
(noventa mil) ações; Túlio Inácio
Podiacki, brasileiro, maior, soltei-
ro, industriário, residente e domi-
ciliado à rua Cel. Pedro Demoro,
n. 1.740, em Estreito, Florianópo-
lis, SC, portador de 45.000 (qua-
renta e cinco mil) ações; Roberto
Inácio Podiackl, brasileiro, maior,
solteiro, industriário, residente e
domiciliado à rua Antônio Mattos
Areias, n. 533, Florianópolis, SC,
portador de 15.000 4mil)
ações. A distribuição das ações,
em substituição às partes de capi-
tal na sociedade por cotas de res-
ponsabilidade limitada, foi tam-
bém aprovada pelos 496.0
visto corresponder, com exatidão,
ao capital que cada um possuia
na sociedade ora transformada.
Disse 0 5.6 a seguir,
que, em decorrência da transfor-
mação ora aprovada, cumpria à
assembléia eleger a diretoria e o
conselho fiscal. O presidente colo-
cou, novamente, a palavra à dis-
posição dos presentes, para a in-
dicação de nomes, para compor a
diretoria e conselho fiscal, Por
unanimidade, verificou-se terem
sido eleitos presidente: o cotista
Ernesto Antônio Cassol, diretor: o
cotista 600 Pedro Cassol, e
para os membros efetivos do con-
selho fiscal: Mário José Mateus,
Manoel Demétrio Cardoso e Iná-
cio0 3 os membros
suplentes do conselho fiscal: Tar-
100 Adulce dos Santos
Barreto Filho e Sidney Luiz. Ato
contínuo, o sr. presidente anun-
ciou à assembléia que a matéria
da presente reunião estava esgo-
tada e, por 1880 colocou a palavra
à disposição de quem dela quisesse
fazer uso. Como ninguém de-
monstrasse desejo de usar da ce-
ferência do sr. presidente, foram,
em seguida, suspensos os traba-
lhos da presente assembléia, pelo
tempo necessário à lavratura des-
ta. ata, o que foi felto por mim,
secretário.05 os traba-
lhos, foi a presente ata lida em
voz alta, por mim, sendo aprovada
integralmente, por unanimidade,
sem quaisquer restrições, emendas
ou ressalvas, sendo em seguida,
assinada por todos os acionistas,
em todas as vias, com o que o sr.
presidente deu por finda e en-
cerrada a presente reunião da
assembléia geral”, São José, 31 de
maio de 1974. Ernesto Antônio
Cassol, Adroaldo0 Cassol,
Ademar José Vassol, pp. (assi-
natura tHegíivel), Elizabeth Vas-
sol,0 36'Fu-
110 1210 00127 00860
00Mário José Ma-
teus, Tarcisio0021 De-
métrio Cardoso, Adulce dos Santos
Barreto Filho,0 70
Sidney Luiz.
Reconheço as firmas retro de

Adroaldo Pedro Cassol, Ademar
José Cassol, Júlio Tnácio Podiacki,
Roberto Inácio Podiacki, Tarcísio
Maykot, Manoel Demétrio Cardo-
so, Adulce dos Santos Barreto Fi-
lho, Inácio Maykot e Sidney Luiz,

dou fé, Estreito, 5 de junho de
1974, Em testemunho: VLR. da
verdade. Vera Lúcia Rodrigues,
oficial maior.
Reconheço por semelhança, as

firmas assinaladas pelas setas, e
dou fé. Florianópolis, 05 de junho
de 1974. Em test.: ESJ. da verda-
de. Edison da Silva Jardim Filho,
escrevente,

CERTIDÃO

Certifico que o original da pre-
sente foi arquivado 50 n. 39.879,
por despacho da Junta Comercial
do Estado, em sessão de hoje.
Secretaria da Junta Comercial

do Estado de Santa Catarina, em
Florianópolis, 11 de junho de 1974.

Olírio Cruz, pelo secretário ge-
ral.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

CERTIDÃO

Certifico em virtude de despa-
cho do sr. presidente da Junta
Comercial, exarado ao  requeri-
mento sob número (298), datado
do dia (17) de junho de 1974, cer-
tifico para os devidos fins, que dos
documentos registrados 6 arqui-
vados nesta Junta Comercial .do
Estado, consta o arquivamento tda
ata. da assembléia geral  extraor-
dinária de transformação do tipo
jurídico ca sociedade por cotas de
responsabilidade limitada  Madei-
reira Cassol Limitada, em socie-
dade anônima sob a denominação
de Cassol S/A. Indústria e Co-
mércio, com sede na cidade de
São José neste. O capital social é
de Cr$ 3.000.000,00. (três milhões
de cruzeiros). Arquivada sob mn.
39.879 em sessão do dia (11) onze
de junho de 1974, da qual consta:
a) Estatutos sociais; b): lista dos
subscritores do capital social; c)
Guia de Recolhimento das. Taxas
Estaduais! no valor de Cr$ 10,00
(dez cruzeiros); dàd) outros do-
06510 à sua trans-
formação. Os atos de transformação
foram arquivados de acordo com o
artigo 54, do decreto lei nº 2.627,
de 26 de setembro de 1940, É o
4 400 ano pedido do
50 4 0 Eduardo
0 50 geral da
050 10 a
presente certidão, que .0
58560 408 (17) dezes-
sete dias do 8 310 4 1974.
Secretaria da Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina em Flo-
rianópolis, 17 de junho de 1974.
Eduardo Nicolich, secretário geral
da JUCESC.

(1043)
-0

JORGE6.8. 4.
COMÉRCIO

C.G.C, n. 84.683.341/001

Ata da assembléia geral ordinária

Aos trinta dias do mês de abril
de um mil novecentos 2 setenta e
quatro, pelas 10 horas, reuniram-
Se na sede soclal, em assembléia
geral ordinária, os acionistas de
0 7 84 — Comércio.
Constatando-se pelo livro de pre-
sença a maioria, necessária para a
realização desta assembléia geral
ordinária, assumindo: a presidên-
cia o sr. Ralf Schmalz, diretor-
presidente 64 sociedade, que con-
vidou a mim, Hubert. Jorge Adol-
pho Schmith, para servir como se-
cretário. Aberta a sessão o sr.
presidente mandou que se proce-
desse a leitura do edital de con-
vocação publicado no jornal. “A
Notícia” edições n. 12.167, 12.168
e 12.169, respectivamente dos dias

26, 27 e 28 de março de 1974, ainda
no “Dlário Oficial” do 50
Santa Catarina, edições: ns. 9.965,
9.967 e 9.970 dos dias 9, 15 e 17
de abril de 1974, assim redigidos:
0 2874 - Comércio
— CGC n. 84.683.341/001 — Con-
vocação — Assembléia geral ordi-
nária: São convidados os senhores
acionistas desta socledade para se
reunirem "em assembléia geral
ordinária a realizar-se no dia 30
de abril de 1974 às 10 horas, na se-
de social à Av. Getúlio Vargas,
998 a fim de deliberarem sobre o
seguinte: Ordem do dia — 19 —
Exame, discussão e aprovação do
relatório da diretoria, parecer do
conselho fiscal, balanço, demons-
tração da conta de lucros e perdas
e as contas referente ao exercício
encerrado em 31 de dezembro de
1973. 29 — Eleição dos0
do conselho fiscal e suplentes. 3º
— Fixação dos honorários da di-
retoria e conselho fiscal. Joinvil-
le, 20 de março de 1974. Ralf Sch-
malz, diretor-presidente. Peter
Markus Mayerle, diretor-comer-
cial. Dando sequência aos assun-
tos da ordem do dia por determi-
nação do sr. presidente, eu, secre-
tário procedí a leltura do relatório
da diretoria, balanço geral, de-
monstrativo da conta de lucros e
perdas e parecer do conselho fis-
cal. Terminada a leitura, após am-
pla discussão dos assuntos em
pauta, ficou aprovado por unani-
midade, com abstenção dos legal-
mente impedidos nos assuntos à
isso sujeitos, o seguinte: 19 —
Aprovação 0 balanço referente
ao exercício de 1973 com as res-
pectivas contas, distribuição do
saldo a disposição da assembléia
conforme segue fundo de reserva
legal 5% — Cr$ 8.018,75; dividen-
dos 6% sobre o capital — ........
Cr$. 18.000,00; fundo para aumen-
to de capital Cr$ 134.356,41, 2º —
Reeleger os membros do conselho
fiscal que são os srs. Paulo Me-
deiros, Arthur G, A. Siedschlag,
Bernardo Boehm, Affonso Eggert,
Reinaldo Schroeder e0
sendo os três primeiros para mem-
bros efetivos e os demais para su-
plentes, fixando-lhes os honorá-
rios de Cr$ 20,00 por sessão a cada
um dos membros efetivos ou quem
as Suas vezes fizer. 3º — Estabe-
lecer os honorários da diretoria, a
partir do mês de maio em diante
Cr$ 7.000,00 mensais a cada um
deles.-8 6por
solicitação do acionista sr. Jorge
Mayerle, um voto, de louvor a dire-
toria pelo resultado: obtido neste
período de sua gestão. Nada mais
havendo, encerrou-se a presente
sessão, do 'que para constar lavrei
no competente livro à página 67,
a presente ata, que "vai! assinada
por todos os presentes. Eu Hubert
Jorge Adolpho Schmith, designa-
dou secretário, a escrevi e também
subscrevo. Joinville, 30 de abril
de 1974. Ralf Schmalz, diretor-
presidente, Hubºrt Jorge Adolpho
Schmith, secretário.

Reconheço as firmas indicadas
com a seta (Cart. D, Cubas), de
meu uso, do que dou fé, Joinville,
13 de maio de 1974. Em test.:
DSC. da verdade. Direy S, Cubas,
tabelião.

0

Certifico que o original da pre-
sente foi arquivado sob n. 39.759
por despacho da Junta Comercial
do Estado, em sessão de hoje.

Secretaria da Junta Comercial
do Estado de Santa Catarina, em
Florianópolis, 30 de maio de 1974.
quo Cruz, pelo secretário .ge-

ral,
(10115)

ASSOCIAÇÃO DE OBRAS SOCIAIS
DA CAPELA DE NOSSA SE-
NHORA APARECIDA DE BOA

VISTA -0

Da Associação e seus fins

19 Com a denominação de As-
sociação. de Obras Sociais da Ca-
pela de Nossa Senhora Apareci-
da de Boa Vista, foi fundada em
24 de março de 1974, na cidade de
Criciúma, Estado de Santa Cata-
rina, onde tem sua sede e fôro,
uma sociedade civil, de caráter fi-
lantrópico, com os seguintes ob-
jetivos:

a) trabalhar pelo desenvolvi-
mento e condições de vidas huma-
nas, para 0 040 20 e
ao Bairro em conjunto;

b) proporcionar aos associaods
atividades cívicas, recreativas cul-
turais e sócio-assistência.

29 Os sócios não respondem,
nem solidaria e nem. subsidiaria-
mente pelas obrigações contraidas
pela Associação, respeitada 2 1-
gislação em vigor.

3º) A duração da Associação. é
por tempo indeterminado,

Do quadro social

49 A Associação terá número
ilimitado de sócios,

Dos órgãos administrativos

5º) São órgãos: administrativos:

à) a assembléia. geral;
b) a diretoria composta de pre-

sidente, vice-presidente, .escretário,
1º e 2º tesoureiros;

c) o conselho fiscal, composto
de tres membros efetivos e tres
suplentes.

Da assembléia geral

69 461 geral é sobe-
rana e terá a participação .de to-
dos os sócios quites com. a. tesou-
raria.

Da diretoria

79 A Associação será adminis-
trada pela diretoria, que será elei-
ta anualmente, em assembléia ge-
ral.

0 00 51

89 08505 suplentes do
conselho fiscal serão eleitos anuali-
mente e não poderão ser reeleitos.

Das disposiçõs gerais

9º) Os presentes estatutos só po-
derão ser reformados em. assem-
bléia geral extraordinária, convo-
cada especialmente. para esse fim,
por proposta da dirêcoria ou 4 re-
querimento de 50% dos sócios qui-
tes com a-tesouraria. A. Associa-
ção. só poderá ser dissolvida ou en-
campada. a. outra Entidade se as-
sim .for decidido em assembléia
geral extraordinária, especlalmen-
te convocada e que conte, em pri-
meira convocação, com à presen-
ça de mais de metade dos.-asso-
ciados. quites, e, em segunda, com
a presença de um. terço.

Em caso de dissolução 0-
610 será. doado à Paróquia Nos-
sã9 das Graças do Pinhei-
10.

024 40 4 1974.
(Assinado). João Antonio Felicia-

no, presidente, José Rech, secre-
tário.6 Fernandes de Oliveira,
1º tesoureiro.

(10.144)
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RELATÓRIO DA DIRETORIA

Senhores acionistas:
No cumprimento das disposições estatuárias e Lei das Sociedades

03114

Pr
DIVEMA &. A. — DISTRIBUIDO-
RA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS

CGC. MF. . 86,430.980/0001

Assembléia geral 04

CONVOCAÇÃO

Anônimas, temos a satisfação de apresentar-lhes o nosso balanço ge-

ral, contas de lucros e perdas e demais peças integrantes relativas ao

n/movimento do ano de 1973.

Pelo exame das contas que ora submetemos alta consideração de

. 8.0que é solida a nossa situação no ano ora findo.

Devemos ainda agradecer aos senhores acionistas a confiança em

nos depositada, assegurando-lhes que empregaremos como viemos fa-

zendo de nosso esforço e capacidade de trabalho no desenvolvimento

sempre acrescente de nossa firma.

Itajaí, 03 de abril de 1974.

Convidamos os srs. acionistas
desta .sociedade, para se reuni-
rem em assembléia geral extraor-
dinária, à ser realizada no dia
30 de junho de 1974 às 20 (vinte)
horas, na sede social, à rua Al-
tamiro Guimarães n. 489, nesta
cidade, a fim de deliberarem so-
bre a seguinte

Dr. Rudi Affonso Bauer, diretor comercial.
Ordem do dia

BALANÇO GERAL, ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1973

4 7 1 0

Disponível:

GBIRAS

1

aGAS Aa o Tara coTE Ca (Ao e A e RAS 1

Imobilizado:

6618 4AC SO DZE TIC E LO 1.160,56

06801 .1
398.40041

Incentivos fiscais ....4 6.456,74

1cota na CA eo, 130,50

Plano de integração nacional ............ 1.876,00

Emprestimo público de emergência ...... 7,00

Adicional restituível — Lei 1474 ........ "190,20

Obrigações do Tesouro Nacional ........ 71.410,43

Realizável:

Contas correntes .......6

Compensação

Ações CAUCiOnadas Lic... rece rreee

Pendente:
601208 .2

PASSIVO

Não exigível:

ORDIBALE São cos na a TA parcont A ads cobrar 420.000,00

Fundo de reserva legal lc. eee 5.768,01

Fundo de 68.6arara 59.605,79

Correção monetária ... .5 6 raro 0,41

 

Compensação:

Caução da diretoria

11 31 de dezembro de 1973.
Dr. Rudi Affonso Buaer, diretor comercial.

Antonio de Freitas, guarda livros — Reg. DEC Mr.

86.686 — CRC n. 1.275

DEMONSTRATIVO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS

 

0

48041
0verificado
Despesas gerais cc... rare ra 104.169,24

104.169,24

Itajaí, 31 de dezembro de 1973.

     

   

400 0 2 24

36.686-CRC n. 1.275.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

   

    
   

Os infra-assinados, membros do conselho fiscal,

       
  

     

1 01 40 a examinar,

    pela diretoria o mesmo exercício,

11 03 de abril de 1974.
Carlos José Bauer
508
Marçal Severino da Rosa

      

 

    

      

  

485.374,21

485.394,21

 

Dr. Rudi Affonso Bauer, diretor comercial.

Antonio de Freitas, Cuarda Livros — Reg. DEC Mr.

da Socledade

Anônima Comércio e Navegação Bauer S. A. tendo examinado o re-

latório da Diretoria, balanço geral, contas de lucros e perdas e demais

contas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 1973, de-

pois de constatarem a exatidão e & mais perfeita ordem em tudo que

são de parecer que devem ser aprovados

pela assembléia geral ordinária a ser realizada em 15 de junho de 1974,

além dos documentos acima enumerados, todos Os atos praticados

(10087)

1 — Tomar conhecimento dos
danos causados à firma, pela
catástrofe que se abateu sobre
Tubarão em fins de março pas-
sado.

2 — Verificar e deliberar so-
bre o balanço levantado em 08
de abril de 1974, em consequên-
cia da perca total dos documen-

240,85

tos contábeis.
3 — Alterar o exercício social

para o dia 31 de dezembro de
cada ano.

4 — Eleição de um novo dire-
tor gerente, em face ao pedido
de demissão apresentado pelo ti-
tular.

5 — Aumento do capital social
com aproveitamento das con-
tas, resultado da correção mo-
netária e lucros em Suspenso.

6 — Alteração dos honorários
da diretoria.

7 -700 400 no-
1 4 cada ação de Cr$ 10,00
para, Cr$ 1,00.

8 — Alteração do artigo
estatutos sociais,

9 — Outros assuntos de interes-
se da sociedade.

"Tubarão, 19 de junho de 1974.
(Assinatura ilegível), diretor pre

sidente.
(Assinatura ilegível)

rente.
(3x1)

(3 x 2)

416.231,84

28.262,51

20,00

40.639,01
13, dos

485.394,21

diretor ge-

(10.151)

——

BELI 8. A. IND. E
MADEIRAS

COM. DE

20,00 CGC 96.214.6717001 S

Assembléia geral
6 extraordinária

CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Srs, acio-

1 4 1 S. A. Indústria e
Comércio de Madeiras, a se reuni-

rem em assembléia geral extra-

Crédito 904 a ser realizada dia 97

de julho de 1974, às 14 horas em

67.146,67 sua sede social, à rua Amazonas,

3702257 n. 221 nesta cidade de São José

É do Cedro — SC. para  delibera-

= "rem sobre a seguinte

104.169,24
Ordem do dia

a) Anulação da A.G.E.
de abril de 1974.

a——,
aus

p) Aumento de capital social.

clails.

social.

0 4 1974.

080 00-
ton-presidente.

81 10.134

(8x2)

de 14

c) Alteração dos estatutos so-

dy Outros assuntos de intersse

São José do Cedro — SC., 06 de

   

  

    

  
   

  

        

   

     

 

   

  

 

  
   

  

  

  

 

  

      

   
  

  

  

   

    

   

   

 

  

 

   

     

 

  

   

  

   

    
   

    

  

 

   

  

 

  

 

   

  

   

   

  

24-6-74

ALFREDO SCHROEDER 8. 4.
IND. E COM,

0.6.0. . 84.231.55470001

Assembléia geral extraordinária à 7

CONVOCAÇÃO

São convidados os senhores 7
105 desta 80188 2 86
reunirem em assembléia geral ex-
traordinária, às 10,00 horas do dia
28 de junho de 1974, na sede so-
cial à Av. Carlos Schroeder, 102,
nesta cidade, a fim de tomarem
conhecimento e deliberarem sobre
a seguinte

Ordem do dia

1º — Alteração dos estatutos so-
ciais;

2º — assuntos diversos ce inte-
resse social,

Indaial, 01 de junho de 1974 ;
Gertrudes Schroeder, .- -

sidente. : =.
321 (10132)
38 2 39

0

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que
foi extraviado o Certificade de Re-
gistro do Veículo a motor, cujas
caracteristicas são as seguintes:
Marca Willys, modelo 1949, motor
n, 814087, CH. 407178, cor verde,
placa n. TJ — 0304, Tijucas, es-
tou nesta data requerendo segun-
da via, junto a Delegacia de -
lícia da comarca de Tijucas, fican-
do o Certificado 4 propriedade
n.. 479904 8 6valor,

13 de maio de 19074.
72 26 nha Chaves, pro-

3 2 408 2 2 3 5 1 10.106)

0

704384
00 E ESQUADRIAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os srs. aclo-
nistas da firma Zortea Bran-
cher S/A, — Compensados e Es-
quadrias, para se reunirem em
assembléia geral extraordinária a
realizar-se no próximo dia 6
(seis) do mes de julho de 1974, às
20,00 (vinte) horas, em sua sede
social no Estabelecimento Indus-
trial sito na localidade de Duas
Pontes — município de Campos
Novos, neste Estado de Santa
Catarina, a fim de deliberarem
sobre a seguinte

Ordem do dia

a) Proposta da Diretoria à as-
sembléia geral para a reformula-
ção dos estatutos sociais, inclu-
sive a redução do número de di-
608 por razões de ordem ad-
3732

b) eleição e preenchimento de
cargos ou vagas de diretores
atendidas as circunstâncias so-
ciais;
6 fixação estatutária das res-

pectivas funções e atribuições de
diretores;
4 fixação dos honorários da

diretoria;
6 00 assuntos de interes-

ses sociais.
Capinzal, 15 de junho de 1974.
Guilherme —Brancher, diretor- 1

presidente. Eni
81 10133

03 3
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FEZER 8. A. — INDÚSTRIAS
MECANICAS

CGOUMF. n. 83.056.960/001

Ata da 1a, (primeira) assembleia

geral ordinária

As 10,00 (dez horas), do dia 25
(vinte e cinco), do mes de maio,
do ano de 1974 (um mil, nove-
centos e setenta e quatro), na .se-
de social da empresa Fezer S. 4.
Indústrias Mecânicas, nesta cida-

de de Caçador, na rua Barão do

Rio Branco, número 943, reuni-
ram-se os acionistas da  compa-
nhia, em assembléia geral ordiná-
ria, na forma da lei e dos esta-

tutos sociais, de consonância 0

os editais de convocação, expedi-

dos pelo diretor-administrativo da

046 500

76
publicados, de consonância com à
norma específica, no “Diário Ofi-
cial” do Estado de Santa Catarina,
nas edições dos dias 26 e 30 (vin-
te e. seis e trinta) do mes de abril,
e seis (6) de maio deste ano, e no
jornal “Diário D'Oeste” nas edições
dos dias 23, 24 e 25 (vinte e tres,
vinte e quatro e vinte e cinco),
também do mes de abril do ano
em curso. Como medida prelimi-
nar, o sr. Edgar Nelson HFezer, di-
retor-superintendente da empresa,
solicitou aos presentes a exibição
dos títulos comprobatórios de sua
condição de acionistas. Após O
término desse procedimento for-
mal, os acionistas, regularmente
reconhecidos nessa condição, fir-
maram o Livro de Registro de
Presenças, de número 01 (um), e
verificou-se o comparecimento de
acionistas que representavam ....
98,88% (noventa e oito por cento
e trinta e oito décimos) do capi-
tal social com direito a voto (ações
ordinárias, nominativas), estando,
dest'arte, obedecido o quorum le-
gal e estatutário para a instala-
ção efetiva da 1a. (primeira) as-
sembléia geral ordinária de acio-
nistas de Fezer S. A. — Indús-
trias Mecânicas. Na sequência, as-
sumiu a presidência da assem-
161 4 00com as
disposições específicas dos estatu-
tos. sociais, o acionista e diretor-
superintendente da sociedade, se-
nhor Edgar Nelson Fezer. 68
declarar aberta a sessão, o senhor
presidente, convidou a minha pes-
soa, Rosall Maria Fezer FEreiber-
ger, acionista e diretor-adminis-
trativo da companhia, para secre-
tarlar os trabalhos, encargo que
aceitei. Assim, 0 0
de forma legal e estatutária a Me-
sa Diretora da la. (primeira) as-
sembléia geral ordinária de acio-
nistas da empresa. No passo, 0
senhor presidente, determinou-me
que procedesse à leitura do edital
de convocação da assembléia, do-
cumento que liy em alta 07
cujo texto integral é o que se se-
gue: “A diretoria da empresa Fe-
zer S. A. — Indústrias Mecânicas,
de consonância eom as  disposi-
ções legais e estatutárias vigentes,
tem a satisfação de convocar os
aclonistas da sociedade para parti-
cipar da la. (primeira) assembléia
geral ordinária, a ser realizada no
dia 25 (vinte e cinco), do mes de
maio deste ano, em sua sede so-
clal, nesta cidade de Caçador, na
rua Barão do Rio Branco, núme-
ro 943, afim de que os senhores
104sobre os as-
suntos que se seguem: 1) Relató-
rio da diretoria,0
demonstração da conta de lucros
e perdas e parecer do conselho fis-
cal, referentes ao exercício social
encerrada em 31.12.1973. 2) Des-
tinação dos lucros verificados no
exercício, à disposição da assem-
bléla. 3) Substituição de diretor,

DIARIO OFICIAL

1) Fixação dos honorários do:
membros da diretoria. 5) Assun-
tos de interesse social, Caçador,
20 de abril de 1974. Edgar Nelson
Fezer, divetor-superintendente; Ro-
sali Marla Fezer Ereiberger, dire-

-30. 0a

leitura do edital de convocação

em referência, o senhor presiden-

te, solicitou-me que lesse aos

acionistas, de conformidade com

o item 1 (um) da ordem do dia,

os documentos objetos de delibe-
ração assembleiar, ou 810

balanço geral, o relatório da di-

retoria, a demonstração: da conta

de lucros e perdas, referentes ao

exercício social encerrado em ....
31.12.1973, e, bem assim, o parecer

do conselho fiscal pertinente, os

quais foram devidamente publica-

dos, de acordo com a lei no “Diá-

rio Oficial” do Estado de Santa

Catarina, na edição do dia ......

03.05.1974 e no jornal “Diário

D'Oeste, na edição do dia ........

20.04.1974.
nhor presidente, comunicou aos

acionistas que o documento à que

se refere o artigo 99, do decreto-
lei de número 2.627, de 26.09.1940,
foi regularmente publicado no
“Diário Oficial” do Estado de San-
ta Catarina, nas edições dos dias
23, 24 e 25 (vinte tres, vinte quatro
e vinte e cinco) do mes de abril
do ano em curso, e no jornal
“Diário D'Oeste”, nas edições dos
dias 20, 23 e 24 (vinte, vinte e
tres e vinte e quatro), igualmente
do mes de abril deste ano. De-
pols das leituras dos mencionados
documentos, o senhor presidente,
ofereceu a palavra a quem dese-
jasse se manifestar a respeito,
mas, como não se observou qual-
quer manifestação dos presentes,
submeteu os documentos em vo-
tação. (Relatório da diretoria, ba-
lanço geral e demonstração da
conta de lucros e perdas, e; bem
assim o parecer do conselho fis-
cal pertinentes ao exercício social
encerrado em 31.12.1973), tendo
sido aprovados por unanimidade
de votos dos acionistas, presentes,
mas com a observância das for-
5 16 3 aos
40 0 16. 00 0
50 4 00 0 50
presidente, declarou que se encon-
trava em discussão o item 2 (dois)
da ordem do dia, ou seja, a des-
tinação dos lucros verificados no
exercício, no valor de. ..........
Cr$ 290.451,00 (duzentos e noven-
ta mil, quatrocentos e cinquen-
ta e um cruzeiros), à disposição
da assembléia. Nesse ponto, soli-
cita a palavra o acionista Erasi-
ni Freiberger,  diretor-industrial
da sociedade, que, em nome da
diretoria, formaliza proposição no
sentido de que os lucros líquidos
verificados no exercício enterra-
do em 31.12.1973, no valor de
Cr$ 290.451,00, seja inteiramente
transferido para um fundo de
reserva para posterior aumento
do capital subscrito e integraliza-
do na empresa. Colocada em dis-
cussão e ulterior votação a pro-
posta da diretoria, verificou-se ter
sido a mesma aprovada por una-
nimidade de votos dos acionistas
presentes. Prosseguindo, o senhor
presidente declarou que se encon-
trava em discussão o item 3 (tres)
da ordem do dia, isto é, a subs-
tituição do diretor-técnico, tendo
em vista a renúncia e pedido de
demissão já formalizado pelo se-
nhor Ruy Geraldo Gomez, ex-di-
retor-técnico da empresa, fato que
se verificou em 27.03.1974, A esse
respeito, o senhor presidente, for-
mulou proposição no sentido de
due .o cargo de  diretor-técnico
permaneça vago até ulterior de-
liberação assembleiar, de vez que
o diretor-industrial, nos termos
dos estatutos sociais poderá subs-

0 00 o se--

tituir o diretor-técnico em —suas
ausências e impedimentos. Colo-
cada em discussão e imediata vo-
tação a proposta do senhor pre-
sidente, objetivando a vacância
do cargo de diretor-técnico, tem-
porariamente, verificou-se ter sido
a mesma aprovada por.unanimida-
de de votos dos acionistas presen-
tes. Dando continuidade aos tra-
balhos, o senhor presidente, de-
clarou que se encontrava em dis-
cussão, de acordo com o item 4
40 4 0do dia, a fi-
xação dos honorários dos mem-
bros da diretoria, para. o exercí-
cio social de 1974, e, em nome da
Diretoria apresentou proposta, no
sentido. de que a remuneração
pró-labore dos integrantes da ad-
ministração da companhia seja fi-
xada nas seguintes bases mensais,
para cada diretor: “Diretor-presi-
dente, Cr$ 6.500,00; diretor-supe-
rintendente, Cr$ 6.500,00; diretor-
administrativo, Cr$ 3.000,000; di-
retor-industrial, Cr$ 6.500,00 e di-
retor-adjunto, Cr$ 6.500,00. De-
pois de colocada em votação a pro-
posição em questão, relativa à fi-
xação da remuneração pró-labore
dos membros da diretoria, para
o exercício de 1974, observou-se
que a mesma foi aprovada por
unanimidade de votos dos acionis-
tas presentes. Na seqiiência, o se-
nhor presidente disse que, como
se encontrava em discussão o item
5 (cinco) da ordem do dia — assun
tos de interesse social, esclarecia
aos acionistas que nesta assem-
bléia não havia necessidade de se
eleger os membros do conselho
fiscal, efetivos e suplentes, para o
exercício de 1974, de vez que os
mesmos já foram eleitos pela as-
sembléia de constituição realizada
em 15.12.193, e já tiveram os
seus honorários fixados para 0
atual exercício social. E, como
nada mais havia a tratar, 0 se-
nhor presidente, suspendeu os tra-
33105 4 assembléia pelo tempo
necessário à lavratura da presen-
te ata que, lida em alta voz e
achada conforme, depois de rea-
berta a sessão, é assinada por mim,
Rosali Maria Fezer FEreiberger,
secretária da assembléia, que a re-
digl, pelo senhor presidente e por
todos os demais acionistas presen-
tes, que representavam 98,38%
(noventa e oito por cento e trinta
e olto décimos) do capital social
com direito a voto (ações ordiná-
rias, nominativas), Caçador, 25 de
maio de 1974. (Assinaturas): Ro-
sali Maria Fezer Freiberger, Edgar
Nelson Fezer, Gerhard Kezer, Eri-
4010 5 81 0
556-
de Zir. Era o que realmente conti
nha a ata da la. (primeira) assem-
bléia geral ord. de acionistas da
empresa Fezer S. A. — Indústrias
Mecânicas, aqui. fielmente trans-
crita, exatamente como consta do
livro de atas de assembléias ge-
rais, de número 01 (um), às fo-
lhas 002 a 005, regularmente re-
gistrado na Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina, sob nú-
mero 153/74, em data de ........
05.02.1974, Rosali Maria Fezer
Freiberger, diretora-administrativa,
e secretária da assembiéla.

Certidão: Certifico que o origi-
nal da presente 01 arquivado sob
n. 40.015, por despacho da Junta

do Estado, em sessão de
oje.

Secretaria da: Junta Comercial
do Estado de Santa Catarina, em
Florianópolis, 18 de junho de 1974.

00 Cruz, pelo secretário-ge-
ral.

(10.127)
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CIA. DE MELHORAMENTOS
CHAPECÓ - ADMINISTRAÇÃO

E PARTICIPAÇÕES

.6.0. .. . 83.297.12770001
8862 81 6302

CONVOCAÇÃO

Ficam os, senhores acionistas da
Cia. de Melhoramentos Chapecó
— Administração e Participações,
com sede em Chapecó, a rua Mare-
chal Deodoro .1.398 convidados
a se reunirem em assembléia geral
extraordinária, no dia 30 de junho
de. 1974, às 9,00 horas, a fim de
deliberarem sobre a seguinte

Ordem do dia

1º — Aumento do capital social
de Cr$ 5.500.00000 3 ..........
Cr$ 6.820.000,00, mediante a in.
corporação de Fundos e reservas
livres, pela utilização de ........
Cr$ 283.677,00 referente reserva
p/fundo especial, Cr$ 365.186,04
referente fundo p/aumento de ca-
pital, Cr$ 671.136,96 referente cor-
reção monetária do ativo imobili-
zado. ;

2º — Retirada da acionista
Centrais Elétricas de Santa Cata
rina 8. A. — CELESC, mediante o
pagamento de suas ações com
bens da Emprêsa.

3º — Autorização para aumen-
to do capital social em montante
igual 80 valor das ações da acio-

rásta retirante.
49 — Alteração dos estatutos so-

ciais.
5º — Outros assuntos de Interes-

se social.
Chapecó, 05. de junho de 1974.
Serafim E. Bertaso, diretor-pre-

sidente.
Augusto Barella, diretor-comer-

cial.
Ivam F. Bertaso, diretor, técnico.
351 (9942)
(8x2)

5

ALIANÇA GAUCHA CIA. DE
SEGUROS18

“REUNIÃO DA DIRETORIA”

Ata n. 30

Aos vinte e oito (28) dias do
mes de abril de um mil novecen-
tos e setenta (1970), na sede so-
cial da Aliança Gaúcha — Cia. de
Seguros Gerais, os membros de
sua diretoria reuniram-se para
deliberarem sobre a abertura de
uma sucursal para o Estado de
Santa Catarina. Após as exposl-
ções que se fizeram ouvir, ficou
deliberado, por unanimidade, 4
instalação da mencionada sucur-
sal à rua Córdova, n. 140, Lages,
Santa Catarina. Na oportunidade,
foram escolhidos os nomes dos
senhores: Pregentino Luiz Parizzl
e Alberto0 3 -
dade de procuradores8-
rem a nova sucursal. E, por as-
sim ser, lavrou-se a presente ata
que vai assinada pelos diretores.
Caxlas do Sul, 26 de abril de 1970.
Candido João 62800 Ruy
Alberto00 e Ebeu Emi-

lio Feix.2080 Certifico,
que a presente fotocópia está
igual ao original que me fol apre-
sentada e conferida, dou fé, La-
ges, 13 de janeiro de 1971, Yara
Faria Camargo, esc. jur.

CERTIDÃO
Certifico que o original da pre-

sente foi arquivado sob n. 38.826,
por despacho da Junta Comercial
do Estado, em sessão de hoje.

Secretaria, da Junta Comercial
do Estado de Santa Catarina, em
Florianópolis, 27 de abril de 1971.
Eduardo Nicolich, secretário ge-

(10.166)

2 



Pag. 16

“DIMASA” DISTRIBUIDORA, DE AUTOMÓVEIS ARARANGUÁ SS. A.

RELATÓRIO DA DIRETORIA

Senhores acionistas;

Em cumprimento aos dispositivos legais que prescrevem os es-

tatutos sociais desta sociedade, a diretoria tem a honra de apre-

sentar-lhes para apreciação e deliberação o balanço geral, demons-

tração da conta lucros e perdas, e todos os demais documentos

referentes ao exercício social, encerrado em 31 de dezembro de

1973, os quais refletem com clareza a situação econômico financei-

ra da sociedade. Entretanto ficam a inteira disposição para qual-

quer esclarecimento que OS SIS, acionistas acharem necessários.

Araranguá (SC), 30 de maio de 1974.
Primo Menegalli, diretor presidente.

Nelson Costa, diretor administrativo.

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1973

4 1 0

Disponível

191.671,28
271.615,89

3505

2305 46505
468.28717

21 20 prazo

Estoque:
Mercadorias — custos

Créditos:
Contas de fregueses ...
Dupiicatas a receber
Títulos a receber
Bancos c/desconto
Bancos c/ caução . . ....
Provisão p/ ctas duvidosas

407.897,28

22.937,53
787.90481

1.005,09
211.178,42
19.270,30
24.746,65 556.652,06

Outros créditos:
Adiant. VVD c/ clientes
Adiant. a fornecedores

8.962,87
100.061,06 109.023,93 1.073.573,27

Ativo circulante 1.536.860,44

Realizável a longo prazo

Furdos caucionados 2 1.975,14

Imobilizado
Imobilizações técnicas:

20 histórico
Correções monetárias
Depreciações acumuladas

124.165,11
121.405,31
61.548,43 184.021,99

Imobilizações financeiras:

Ações e debentures
4188 1... o sao
0 0610
Investimentos 0 . ...
Investimentos SPVEA .
Cia. Cat. Créd. Financ.

Invest. a
1608  ... . ee.
Investimentos — Fundesc .
Investimentos — Embratur
Investimentos — Sudene
Investimentos — Sudan
Investimentos — Embraer
Investimentos — Sudepe

Obrig. Reaj. Tes. Nacional

26.473,00
559,58
239,59
436.61
965,00

1.484,00
33,02

146.161,44
10.040,50
52.526,00
4.494,00
2.182,00

26.107,00
142,45 271.844,69 455.866,68

Ativo real
1.994.702,26

Resultado pendente
Garantias em andamento

Despesas dif. a apropriar

9.057,75
9.666,10 18.723,85

Sub total 2.013.426,11

00

4.55262
26.481,12
16.822,45
734.455,14

Bancos c/ cobr. simples
Bancos c/ cobr. caucionada
1. neg. Cias. Financiamento

Compensações ativas diversas 182.311,93

Total geral do ativo Cr$ 2.795.738,04

PASSIVO

Exigível a curto prazo

49.239,89
17.847,24
27.970,06
515.600,00
103.321,16
20.976,24
5.701,42
34.95863

Obrig. p/ peças acessórios .
Obrig. p/comb. lubrificantes
00 1508 .. . .

Bancos empréstimos garantidos

Cias. finance. c/desconto
Salários a 28 ... . ++ +++

Honorários e pro-Labore .. ....

Impostos aposent. a recolher

DIÁRIO QFICIAL 24-6-74

Contas a pagar 14
Obrig. p/investimentos 286.792.23679 192.149,43

Não exigível

Patrimônio líquido:
Capital registrado 7 297.00000
Result. correc. monetária 417,65 927.417,65

Reservas

Reserva1 ... 7272
Reserva 7 manut. cap.

giro .. 9 AS A Aeao

48.518,09

50.963,60 99.481,69

Provisões

Previsão p/ impostos 61.859,00 1.088.758,34

Resultado econômico

Lucros e perdas 132.518,34

Sub total 2.013.426,11

Compensação

Endosos
Compensações passivas

47.856,19
diversas 734.45574 782.31193

Total geral do passivo 2.795.738,04

Araranguá (SC), 31 de dezembro de 1974.
Primo Menegalli, diretor presidente.
Nelson Costa, diretor administrativo.

do José Farias, téc. em contab. CRC — SC.,

n. 6.193.

Cr$

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA LUCROS E PERDAS

DÉBITO

Despesas gerais
Despesas diretas — veícios novos
Despesas diretas — veículos usados
Despesas diretas — peças ....
Despesas diretas — serviços
Despesas administrativas —

654.406,19
18.894,39
90.865,77

8 254.14076
4 491.451,37 1.509.758,48

3a diretoria
Primo Menegalli
Nelson 008 11 o aero da

7.030,00
7.030,00 14.06000

Reservas
Reserva legal
Reserva p/ manut. cap.

7.030,00
50.963,60 867.993,60

Resultado econômico
Lucros e perdas a disposição assembléia 132.518,34

Total do débito 1.714.330,42

CREDITO

Resultado econômico
Produto das operações sociais

Rendas diversas
Juros recebidos
Descontos obtidos
Valores recuperados ..
Indenizações de garantia
Reembolso de fretes
6050 40
40
Outras rendas

1.547.100,96

281,38
1.408,66
2.992,54

145,56
121.160,00

4.669,00
7.295,90

790.00 138.743.04

Previsões

Previsão p/ contas duvidosas . 28.486,42

"Total do crédito Cr$ 1.714.330,42

Araranguá (SC), 31 de dezembro de 1973. 1

Primo Menegalli, diretor presidente.

Nelson Costa, diretor administrativo.

ASAS José Farias, téc. em contab. CRC — SC.,

n. 8.193.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os membros do conselho fiscal da firma “Dimasa” — Distribuido-

ra de Automóveis Araranguá S. A. abaixo assinados, examinado

—

e

conferido o balanço geral, demonstrativo da conta lucros e perdas e

perdas e os demais documentos referentes ao exercício social encerra-

do em 31 de dezembro de 1973, e tendo encontrado tudo em completa

ordem e regularidade, são de parecer de que os mesmos sejam apro-

vados pela assembléia geral ordinária de seus acionistas.

Araranguá (SC), 30 de maio de 1974.
José Pereira
José Rocha
0 82

(10.107) 
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